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RESUMO 

 

GABRIEL TENÓRIO RAMOS, RICARDO. Representatividade social no CONPLAN-DF 

(Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal): participação social, 

interesses territoriais e urbanísticos. Escola de Administração de Brasília - Instituto 

Brasiliense de Direito Público: Brasília, 2018. 

 

Conselhos são espaços públicos que possuem força legal para atuar nas políticas públicas, na 

definição de suas prioridades e seus conteúdos, atuando como interlocutores e negociadores 

políticos, onde projetos e recursos podem ser disputados e negociados, dessa forma, tornam-

se mecanismos de democratização da vida social e compartilhamento de poder. No entanto, a 

participação social ainda representa um enorme desafio para a sociedade e governo onde a 

sociedade precisa fazer-se presente nas tomadas de decisões entre a discrepante globalização e 

interesses particulares no mundo das políticas urbanas e a vida social e comunitária do 

território. Perante esse quadro e a importância que os conselhos representam, é que se 

estruturou o tema desse estudo, explorando os dados públicos disponíveis para consulta do 

Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal (CONPLAN) acerca da 

participação social e comunitária dentro do conselho e na delimitação das decisões sobre as 

políticas públicas urbanísticas em que se tentou responder a questão sobre a relevância da 

participação social nas tomadas de decisões das políticas públicas urbanas. Para tanto, foram 

escolhidos 2 casos para exemplificar os dados achados: o caso do Centro Administrativo do 

Distrito Federal e o caso da legalização e urbanização do Condomínio Pôr do Sol em 

Ceilândia. Os dados apontam que o modelo de controle social da população apenas pelo 

CONPLAN não é tão eficaz, pois o controle exercido pelo povo se dá por representação, onde 

os representantes da sociedade são escolhidos pelo objeto controlado.  

 

Descritores: Conselhos; políticas públicas; participação social; 
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ABSTRACT 

 

 

GABRIEL TENÓRIO RAMOS, RICARDO. Representatividade social no CONPLAN-DF 

(Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal): participação social, 

interesses territoriais e urbanísticos. Escola de Administração de Brasília - Instituto 

Brasiliense de Direito Público: Brasília, 2018. 

 

Councils are public spaces that have the legal force to act in public policies, in the definition 

of their priorities and their content, acting as interlocutors and political negotiators, where 

projects and resources can be disputed and negotiated, thus becoming mechanisms of 

democratization of the social life and power sharing. However, social participation still poses 

a huge challenge for society and government where society needs to be present in decision-

making between discrepant globalization and private interests in the world of urban politics 

and the social and communal life of the territory. In view of this framework and the 

importance of the councils, the theme of this study was structured, exploring the public data 

available for consultation of the Land and Urban Planning Council of the Federal District 

(CONPLAN) on social and community participation within the council and in the delimitation 

of the decisions on the urban public policies in which it was tried to answer the question about 

the relevance of the social participation in the decisions of the urban public policies. For that, 

2 cases were chosen to exemplify the data found: the case of the Administrative Center of the 

Federal District and the case of the legalization and urbanization of the Condominium Pôr do 

Sol in Ceilândia. The data show that the model of social control of the population by 

CONPLAN is not so effective, since the control exercised by the people is given by 

representation, where the representatives of society are chosen by the controlled object. 

 

Key-words: Councils; public policies; social participation; 
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INTRODUÇÃO  

 

Legalmente, em decorrência da CF/1988, principalmente no que tange à participação 

social na condução de políticas públicas e de legislações que regulamentaram esses princípios, 

condicionando, inclusive, o repasse de verbas federais à existência de Conselhos, é que esses 

passaram a ser, nos municípios e estados brasileiros, um novo espaço relacional entre Estado 

e sociedade, onde o povo poderia exercer sua cidadania também através de movimentos 

sociais nas instâncias decisórias, os Conselhos.  

 Historicamente, no Brasil, pode-se estabelecer o atual modelo de controle social, a 

partir da prática do modelo do universalismo nas décadas de 1930 a 1960, onde este fora 

utilizado como tentativa de reformulações dos serviços públicos, porém, este ainda, não seria 

utilizado em beneficio da democracia, mas sim como uma maneira de alavancar o 

desenvolvimento industrial e econômico do Estado. (NUNES, 1997) 

Nunes (1997) afirma a existência de 4 padrões institucionalizados que estruturam as 

relações entre Estado e sociedade: o clientelismo; o corporativismo; o insulamento 

burocrático e o universalismo. Os últimos 3 emergiram nos anos de 1930 com governo 

getulista e seguiram com o governo J.K. Tais modelos possibilitaram a construção de um 

Estado nacional e um forte processo de industrialização, levando ao crescimento capitalista. 

O clientelismo e o corporativismo atuam como instrumentos de legitimidade política, 

enquanto o universalismo seria uma afirmação lentificada de um “regime burocrático 

racional-legal” (NUNES, 1997 p 12) com caráter eventualmente democrático. Já a burocracia 

é a forma que as “elites modernizantes tecnoburocráticas e empresariais” promovessem o 

desenvolvimento. (NUNES, 1997) 

Ocorre que dentro dos processos de controle social, como por exemplo, os conselhos, 

existem as presenças marcantes do universalismo e do clientelismo, afetando diretamente os 

processos de controle social e coletividade que devem existir dentro do território de ações dos 

mesmos.  

No Brasil, o advento do capitalismo aconteceu em diferente contexto ao dos países já 

industrializados, acontecendo em meio aos já enfraquecidos grupos oligárquicos (em 

decorrência da depressão econômica dos anos de 1920) e na ausência de um grupo 

hegemônico dominante, em que foi criado o “Estado sem compromisso”, onde a premissa era 
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a de que nenhum grupo detinha supremacia sobre o outro. Isso explica a permanência do 

clientelismo no Brasil, uma vez que a revolução burguesa se deu quando muitos dos 

elementos do “Estado moderno” já estavam enraizados na cultura política do país e, sendo 

realizada em associação com empresas multinacionais e supervisionado pelo Estado. Dessa 

forma, os arranjos clientelistas não foram arraigados da cultura política do país, mas 

permaneceram integrados ao Estado. (NUNES, 1997) 

O clientelismo nada mais é que uma troca de favores entre quem detém o poder e 

quem deve se submeter a tal poder, onde a desigualdade desempenha papel fundamental para 

que haja o exercício desse modelo, tanto para um lado quanto para o outro. Esse modelo pode 

ser exercido apenas com um simples apadrinhamento político quanto por troca de favores em 

que se estabelece como troca a proteção da “lealdade” política, algo que se observará ao longo 

do trabalho no âmbito da composição e interesses dos Conselhos. Já o universalismo é 

associado à igualdade e cidadania, visto muitas vezes como uma forma de se justapor ao 

clientelismo, podendo “frear” o clientelismo e favores pessoais. (NUNES, 1997) 

Atualmente, no escopo da participação social como forma de controle social do 

Estado, o accountability das agências estatais, não ocorre apenas através de contratos de 

gestão, mas também através de mecanismos de participação social, como os conselhos 

gestores. (GRANHA, 2003; NUNES, 1997) 

Mesmo não sendo instrumento de democracia direta e possuindo um caráter estatal, 

conselho gestor é um sistema representativo que insere a sociedade na gestão pública 

decorrido da transição política ditadura-democracia, onde um sistema autoritário cedeu lugar 

a um modelo democrático promotor da participação social na política. E foi justamente sob tal 

contexto que os conselhos gestores das políticas públicas surgiram no Brasil, um espaço, 

ainda que institucional estatal é destinado a democratizar a política através da participação 

social. (GRANHA, 2003) 

Os aspectos apresentados no que tange à participação social, representam um enorme 

desafio para o governo e sociedade, onde a participação social precisa fazer-se presente nas 

tomadas de decisões entre a discrepante globalização e interesses particulares no mundo das 

políticas urbanas e a vida social e comunitária do território. Perante esse quadro e da 

importância que os conselhos representam, torna-se pertinente um estudo que aponte os 

limites e objetivos propostos, que são a investigação da atuação da parcela dos representantes 

da sociedade civil no Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal 
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(CONPLAN) e nos planos de ordenamento territorial na formatação do território do Distrito 

Federal; a compreensão das relações existentes entre a efetivação ou a não das decisões 

colegiadas do CONPLAN pautadas pela oitiva da sociedade com intuito de: explorar e 

esclarecer a influência dos muitos grupos participativos do CONPLAN que possuem 

interesses nos projetos urbanísticos e nos planos de ordenamento territorial realizados no DF 

entre os anos de 2006 a 2016 e identificar possíveis interferências de grupos de interesses 

territoriais e urbanísticos no colegiado do CONPLAN, suas causas e consequências. 

Para tanto, alguns questionamentos prévios devem ser atendidos dentro do limite 

definido dessa pesquisa: Qual a relevância da participação social nas tomadas de decisões das 

políticas públicas urbanas? De que forma a participação social promove canais de 

comunicação visando minimizar ou erradicar os conflitos existentes entre necessidade social e 

necessidade política urbana? Os interesses de segmentos privados, como capital imobiliário e 

industrial, são favorecidos em detrimento do setor coletivo, comunitário e social? Essas 

questões, dentre outras que possivelmente possam surgir, norteiam a pesquisa do tipo 

qualitativa a realizar-se nas bases de dados públicas no site oficial do CONPLAN-DF, e que, 

visam comprovar ou não, a interferências dos grupos de interesses territoriais e urbanísticos 

no colegiado e nas tomadas de decisões que abarquem os interesses da população nas políticas 

públicas urbanísticas implementadas nos últimos dez anos. 

A partir dos dados levantados e posterior análise qualitativa, foram construídas a 

discussão e a conclusão desse estudo. No entanto, anteriormente são abordados, em capítulos 

questões acerca da relevância da participação social nas políticas públicas. 

O capítulo 1 é dedicado à participação democrática no Brasil, sua importância e seu 

processo histórico, diga-se de passagem, pautado por lutas de movimentos sociais e após a 

promulgação da Constituição Federal de 1988, que trouxe um caráter democrático à sociedade 

no acesso às políticas e à gestão pública. Tratará ainda sobre a participação social nos 

Conselhos, os problemas associados ao modelo de participação social e a efetividade desta; 

introduzindo conceitos sobre política urbana e sua implementação, o que é primordial para a 

condução deste estudo.  

No capítulo 2, aprofundar-se-á a questão principal do tema deste estudo, que é a 

participação social no âmbito da Política Urbana de um modo geral e tal participação 

especificamente no Distrito Federal, que vai mais à fundo através do Conselho de 
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Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal – CONPLAN e da Secretaria de Gestão 

do Território e Habitação – SEGETH. 

Os métodos utilizados para a construção desse estudo serão tratados no capítulo 3. 

Tais métodos se pautam em levantamento bibliográfico em bases de dados científicos como 

SCIELO e sites de órgãos do governo - em que o CONPLAN esta vinculado – e, com 

posterior análise documental dos achados no site do conselho. A pesquisa será do tipo 

qualitativa com análise descritiva dos dados coletados, o que pauta a discussão e 

considerações finais acerca dos dados obtidos. 

No capítulo 4 são apresentados os dados obtidos com a pesquisa, a discussão dos 

dados e a apresentação dos 2 casos escolhidos no site do CONPLAN, que objetivam 

exemplificar as questões da discussão do estudo. Os casos em questão são os do Centro 

Administrativo do Distrito Federal – CADF - de Taguatinga e a regulamentação e urbanização 

do Condomínio Sol Nascente em Ceilândia. 

Por fim, o capítulo 5 trata das considerações acerca dos problemas apresentados e 

discutidos.  
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1. PARTICIPAÇÃO DEMOCRÁTICA NO BRASIL 

 

 

1.1. MODELOS DE GESTÃO PÚBLICA NO BRASIL – BREVE HISTÓRICO 

 

“Todo poder emana do povo” (Brasil, 1988), é o que estabeleceu a Constituição 

Federal Brasileira em 1988, onde instituiu a participação social no âmbito do poder público, 

afirmando dessa forma, uma democracia participativa nos modelos diretos e indiretos. 

(JESUS JÚNIOR E COSENZA, 2015).  

No âmbito de uma gestão participativa popular, fincada no molde constitucional atual, 

pode-se destacar o modelo de gestão pós-gerencial, onde a soberania estatal é transferida para 

a Constituição. Porém, tal modelo é considerado arcaico e ineficiente, uma vez que ainda se 

utiliza de formalismos e normas excessivas herdadas do modelo anterior a este (modelo 

burocrático). Dessa forma, há uma morosidade nos serviços públicos que exigem celeridade e 

flexibilidade. (JESUS JÚNIOR E COSENZA, 2015). 

Visando uma melhor compreensão deste trabalho, faz-se necessária uma breve 

explanação histórica dos modelos de gestão pública que já existiram no Brasil: 

patrimonialista, burocrático e gerencial. De acordo com Jesus Júnior e Cosenza (2015), 

[..] o modelo patrimonialista vigorou nos períodos colonial, imperial e em 

parte do período republicano. Foi um modelo utilizado para atender as necessidades 

do governo, não havendo distinção do que era bem público e do que era bem privado 

(patrimonialismo), sendo dessa forma, a gestão pública uma extensão do patrimônio 

privado utilizado como “moeda” de troca de favores e interesses pessoais, 

descaracterizando assim, um modelo de gestão à serviço do povo, o que favorecia a 

corrupção e o nepotismo [...] (2015, s.p.) 

Diante do exposto, pode-se afirmar que esse modelo fora utilizado quase que 

exclusivamente para atender necessidades particulares em épocas em que vigoraram o 

enriquecimento de grandes coronéis e grandes fazendeiros.  

Com a globalização e o advento do capitalismo, o modelo patrimonialista ficou 

ultrapassado e cedeu lugar ao modelo burocrático, em que havia distinção entre bens privados 

e bens públicos, apresentando rigidez nos seus atos. (JESUS JÚNIOR E COSENZA, 2015). 
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De acordo com Jesus Júnior e Cosenza (2015), o modelo de Estado Social surgiu após 

as duas guerras mundiais, que causaram recessão em muitos países, o que os obrigou a se 

reestruturarem economicamente, socialmente e politicamente, favorecendo a criação de um 

modelo de gestão que tinha como dever promover o acesso da população à saúde, à moradia e 

educação. Era um modelo que propunha qualidade de serviços à população com redução de 

custos públicos, com uma maior capacidade do Estado em gerenciar os serviços obtendo o 

máximo de resultados com o mínimo de recursos. Com esse modelo é que o cidadão passou 

efetivamente de expectador da gestão pública, para parte integrante dos serviços públicos, 

tornando-se o verdadeiro beneficiário do bem público outrora privado. (JESUS JÚNIOR E 

COSENZA, 2015). 

A Emenda Constitucional n
o 

19/1998 foi o marco desse processo no Brasil, 

consolidando a democracia dentro dos órgãos públicos, outorgando maior autonomia ao 

gestor público e se afastando do modelo rígido e autoritário da burocracia, criando assim, o 

modelo gerencial.  

Não apenas as mudanças econômicas, políticas e sociais foram decisivas para a 

implementação de um novo modelo participativo social, onde a valorização da participação do 

povo nos processos decisórios da gestão pública fosse reconhecida, houve também um 

histórico de lutas populares na conquista do direito constitucional de participação pública, 

onde através de movimentos sociais houve uma busca ativa para que houvesse, de fato, a 

utilização desse direito, conforme afirma Milani (2008, p. 554 ): “[...] a participação social é 

reivindicação histórica de alguns movimentos sociais, por exemplo, os relacionados à pauta 

dos trabalhadores rurais sem terra, à gestão de políticas urbanas ou à educação popular”.  

A ideia de participação social nas formulações de políticas públicas inclusivas que 

gerem assistência real à sociedade tem sido cada vez mais crescente, visto o crescimento do 

empoderamento popular em meio ao crescimento político nos meios sociais, como por 

exemplo, os meios de representação sócio-comunitários através de associações de moradores. 

(KLAUS, 2007).  

A participação social no Estado brasileiro ganhou força, possivelmente inspirada pelas 

tendências internacionais da década de 1980, onde o conceito de participação social difundiu-

se tornando cartilha quase consensual da época, onde convergência do pensamento dos grupos 

de interesse de esquerda e de grupos neoliberais. Tais grupos implementaram a participação 
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social como ferramenta para balizar a eficiência na implementação de políticas públicas. 

(SABBAG, 2012)  

Na política nacional os movimentos sociais mais engajados, conquistaram sua 

relevância em parte devido ao ativismo social, seus atores foram proativos no fenômeno da 

redemocratização do País e na luta pelas garantias dos direitos sociais, que foram 

posteriormente, amplamente reconhecidos a partir da Constituição de 1988. (AVRITZER, 

2000)  

Nos últimos anos percebeu-se um aumento significante na expectativa de maior 

participação social nas decisões governamentais, através dos muitos mecanismos de 

representação participativa, inflada por mais de uma década de um governo central de 

esquerda, majoritário, ligado ao Partido dos Trabalhadores – PT, partido este sucessor nas 

urnas de uma sequência de governos de direita-neoliberais, porém reformistas que trouxeram 

crescimento econômico, desenvolvimento social e estabilidade ao País. (SOUZA, 2013)  

A participação social na política, além de romper com a cultura política excludente, 

também estimula os indivíduos a comprometerem-se com o processo de conquista da sua 

condição de sujeito e cidadão atuante dentro de sua comunidade, uma vez que haverá a 

participação social nas tomadas de decisões referentes ao território próprio desse sujeito. Isso 

ocorre à medida que este sujeito constrói as relações políticas e sociais na sociedade, ou seja, 

no momento em que ele decide sobre a sua condição de ser sujeito ativo dentro da sua 

comunidade, a partir do exercício efetivo da cidadania que o permite atuar politicamente 

dentro das decisões que dizem respeito diretamente a si e ao coletivo do qual faz parte. 

(OLIVEIRA, 2003 apud MONTEIRO; LOPES 2009) 
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1.2.1.  PARTICIPAÇÃO SOCIAL NO BRASIL 

 

É inegável o fato de que a participação sociopolítica é o alicerce para uma gestão 

democrática, onde tal participação se dá (além das lutas dos movimentos sociais e da garantia 

desse direito assegurado pela Constituição) através do acesso ao conhecimento e ao 

pensamento crítico dos atores envolvidos nesse processo. (AVRITZER, 2000; BRASIL, 

1988; LOPES, 2009; SABBAG, 2012; SANTOS JÚNIOR, 2011) 

 Na atual conjuntura política, histórica e social, participação remete à democracia, 

cidadania e direitos sociais, tendo sua previsão legal pautada na CF/1988. Um exemplo de 

participação social nas políticas públicas é a participação social no Sistema Único de Saúde 

(SUS), onde a participação social se dá através de Conselhos e Conferências de Saúde. Em 

termos de participação social democrática e descentralização, a política de saúde é a que mais 

avançou dentre as políticas sociais. (ALMEIDA, 2006; SOUZA e KRUGER, 2010) 

A participação social no Estado brasileiro é considerada um ente institucional, uma 

vez que esse tipo de participação é elemento característico da gestão pública brasileira e não 

possui caráter provisório ou episódico. (CORTES, 2011) A participação social no Estado 

brasileiro se dá através do recurso das Instituições Participativas como Conferências, 

Orçamentos Participativos e Conselhos e é amparada legalmente pela CF/1988 e por 

legislação específica. (CORTES, 2011) 

As conferências têm caráter eventual, onde um determinado tema de interesse é 

discutido. Estas se dão em níveis municipal, estadual e nacional, onde a discussão inicia-se 

em âmbito micro (municipal e estadual) até chegar ao nível macro (nacional). (CORTES, 

2011) 

[..] Seu funcionamento é regulado por leis federais e por resoluções administrativas, 

em geral, ministeriais, mas regras complementares relativas à composição e à 

dinâmica de trabalho das conferências são refeitas por ocasião de cada evento. 

Variações nas regras de funcionamento das conferências e as diferenças encontradas 

na comparação entre seus relatórios finais, tanto em relação às resoluções como no 

que se refere ao instrumental conceitual – que informa as interpretações sobre a 

situação de cada área, problemas, e possíveis soluções –, resultam de mudanças 

macropolíticas e na orientação ideológica dos governos. (CORTES, 2011 p 140) 

 Orçamento Participativo almeja consultar a população de interesse acerca das 

decisões orçamentárias do governo. No âmbito municipal são criados fóruns de discussões 
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visando debater o orçamento público pelos interessados visando um consenso. Nesse modelo 

o cidadão possui representatividade direta podendo expressar suas necessidades e preferências 

acerca do orçamento público destinado àquele setor e território em questão. (CORTES, 2011) 

Não diferente das conquistas políticas constantes da CF/1988, onde os movimentos 

sociais lutaram para garantir seus direitos políticos, os Conselhos vieram dessa mesma forma. 

Através deles a sociedade exerce um controle sobre as ações politicas dos gestores. (SILVA, 

2000) No entanto, como afirma Dagnino (2002), os Conselhos muitas vezes preservam traços 

de uma política conservadora, autoritária, burocrática e clientelistas, afirmando assim, um 

caráter institucionalista dos Conselhos. 

[...]eles são fóruns altamente institucionalizados, organizados e regulados 

por regras legais e administrativas estabelecidas em cada área de política pública e 

seus participantes representam grupos de interesses específicos dessas áreas. Por 

isso seu papel institucional depende, em grande parte, da área a que estão afetos. Os 

papéis institucionais dos Conselhos são estabelecidos pelas necessidades de cada 

área a que este se vincula e suas regras têm base legal e administrativa e sua agenda 

mantêm-se permanentemente aberta a novas ações e programas produzidos por seus 

gestores. (CORTES, 2011;  p. 146) 

Os Conselhos de saúde, por exemplo, se deram em consequência do longo histórico de 

lutas sociais em busca de acesso universal à saúde na década de 1970 e por conta da reforma 

sanitária, um dos mais consolidados no país, o que pode se confirmar através dos dados 

contidos em um estudo citado por Carvalho (1998) em que 62,7% dos secretários municipais 

de saúde consideram que “o Conselho de saúde municipal é a força mais influente na 

definição das prioridades em saúde, estando acima do poder legislativo, de políticos isolados e 

de outros órgãos municipais.” Os conselhos são constituídos por usuários, governo, 

prestadores de serviço e profissionais da saúde que deliberam e atuam ativamente nas 

decisões, construções e proposições de políticas públicas de saúde, inclusive com poder de 

voto decisório perante as deliberações. (SOUZA e KRUGER, 2010; BRASIL, 2015; 

CARVALHO, 1998) 

Conforme afirma Bobbio (1998) “ainda que a palavra participação nos remeta à 

democracia, ela possui diversas interpretações [..] já que se pode participar, ou tomar parte em 

alguma coisa, de modo bem diferente, desde a condição de simples espectador mais ou menos 

marginal a de protagonista de destaque.” (BOBBIO; MATTEUCCI; PASQUINO 1998, p. 

888 apud SOUZA E KRUGER, 2015). Dessa forma a participação social na política pode se 
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dar de diferentes formas: através da forma presencial, que é a menos intensa; de forma ativa, 

em que o indivíduo realiza permanentemente atividades a ele delegadas; e politicamente, onde 

o indivíduo atua para uma decisão política, ainda que indiretamente. (COSTA, 2010; SOUZA 

e KRUGER, 2010; BRASIL, 2015) 

 

 

1.2.1.  PARTICIPAÇÃO SOCIAL NO BRASIL PÓS-1988 

 

Até meados do século XX, a participação social no Brasil se dava apenas em âmbito 

familiar, comunitário e individual, começando a mudar no período desenvolvimentista, onde a 

participação social era incentivada, no entanto, com um caráter moralista, onde os debates 

acerca dos serviços públicos eram limitados ou inexistentes, inviabilizando assim, a 

participação social no cenário político. (SOUZA e KRUGER, 2010; BRASIL, 2015) 

A CF/1988 trouxe consigo a universalização de direitos (econômicos, culturais, 

sociais, ambientais, dentre outros), o que redimensionou o “território” democrático, 

destacando a participação popular na gestão pública. Essa participação popular nas políticas 

públicas após a CF/1988 passou a ser vista como um instrumento aproximador entre Estado e 

sociedade, onde, juntamente com esse modelo participativo, surgiram canais para discussões, 

levando em conta os interesses e necessidades diversas dos atores envolvidos. (SILVA, 2000; 

SANTOS, 2002) 

Diante desse novo panorama, a CF/1988 alterou positivamente a relação do Estado 

com a sociedade, o que possibilitou a criação de instrumentos que promovessem a efetiva 

participação social na gestão pública, como a criação de Conselhos, Conferências e 

Audiências públicas, firmando assim, a participação da sociedade nas decisões dos governos. 

(GOHN, 2011; ROCHA, 2011; SANTOS, 2002) 

Após a promulgação da CF/1988, a participação social tornou-se um dos princípios 

organizativos na formulação das políticas públicas e de deliberação democrática local, onde 

atualmente são essenciais nas discussões de politicas públicas (MILANI, 2008). 

A Constituição de 1988 também introduziu várias mudanças significativas nos 

instrumentos de participação social e na defesa de seus direitos. A Redemocratização 

brasileira trouxe o voto popular universal e decisório, a classe política passou a depender de 
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uma aprovação popular nas urnas e de uma habilitação da Justiça Eleitoral para exercer 

mandatos, sejam eles no poder Executivo ou no poder Legislativo (BRASIL, 2000). 

As expectativas de bem-estar social, crescimento econômico e de serviços públicos de 

qualidade tem levado os administradores públicos a interagirem mais com a sociedade, na 

busca de uma estabilidade política que permita a governabilidade (KLAUS, 2007). 

De acordo com MILANI (2008, p. 569) “[...] não há como pensar as experiências de 

participação social sem relacioná-las com as histórias políticas nacionais, a tradição cívica 

local, a cultura política e as estruturas de desigualdade socioeconômica de cada contexto”. 

Assim, não há um modelo único, padronizado, uma vez que os projetos políticos diferem de 

acordo com os mais variados contextos culturais e sociais, onde os fatores econômicos e 

políticos podem funcionar tanto como facilitadores ou como limitadores da participação social 

no âmbito político, podendo inclusive aprofundar a desigualdade política no âmbito dos 

próprios dispositivos participativos. (MILANI, 2008) 

A Constituição Federal de 1988 foi decisiva não somente no que tange à participação 

social nas políticas públicas, mas também abriu caminhos para as políticas urbanas, onde os 

municípios, estados e a União teriam competência comum para resoluções de problemas 

como, por exemplo, a promoção de programas de construções habitacionais e melhoria das 

condições de moradia. Especificamente, no capítulo 182 da CF/88, que dispõe sobre Política 

Urbana, há a obrigatoriedade de um plano diretor, que é a base da política urbana: “ Cap. 1: O 

plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte 

mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana”. 

(BRASIL, 1988 – art. 182, 183) 

Junto com o estabelecimento das políticas públicas urbanísticas pela CF/88, esta ainda, 

dentro desta, o estabelecimento da participação social na política, não apenas através do voto 

ou de outros mecanismos citados anteriormente, mas também e não menos importante, esta a 

participação popular na formatação e controle social de políticas públicas urbanas, que, 

posteriormente foram reguladas pelo Estatuto das Cidades (Lei n. 10.257, de julho de 2001). 

Nele, há a previsão de que a política urbana deve ser exercida como gestão democrática 

através da participação social, por meio de associações e conselhos, visando assim, a 

formulação e execução de planos e programas que abarquem a real necessidade do território 

onde será implementada a então política urbana. (TONELLA, 2013) 
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Dentro do processo de empoderamento social e redemocratização pós CF/88, surgiu 

um conceito novo no âmbito brasileiro que foi capaz de monitorar as ações do governo e, 

assim facilitar o acesso social na tomada de decisões: o accountability. Este termo significa 

responsabilidade, responsabilidade com ética e implica diretamente à obrigação, à 

transparência, dos membros de órgãos administrativos ou representativos de prestar contas a 

instâncias controladoras ou a seus representados. Sendo assim, uma prestação de contas, onde 

quem desempenha funções de importância na sociedade deve regularmente explicar o que, 

como e por que faz, quanto gasta e o que vai fazer a seguir, de auto-avaliar a obra feita, de 

publicizar o que se conseguiu e justificar aquilo em que se falhou. (COSTA, 2010; DÁLIA, 

2007)  

A participação social na gestão pública implicou consequentemente a concepção de 

“controle” das políticas públicas e dos gestores públicos pela sociedade, sendo atrelada a uma 

responsabilização (accountability) do gestor acerca das medidas e decisões tomadas por este 

(COSTA, 2010). Esse conceito de controle social abrange a responsabilidade e a 

responsividade do governo para com a sociedade, através da fiscalização no cumprimento de 

acordos e deliberações, da escolha da melhor política pública que se adeque a real necessidade 

da sociedade e da exigência de que haja prestação de contas na utilização dos recursos 

públicos. Essa responsabilização abrange uma conotação moral de introjeção de valores 

públicos pelo gestor, uma relação entre resultados e sanções. A inexistência de 

responsabilização do governo e/ou do gestor público é apontada como uma das causas dos 

déficits de representação social. (CLAD, 2000) 

 

 

1.3. CONSELHOS E PARTICIPAÇÃO SOCIAL  

 

Conselhos são espaços públicos com força legal para atuar nas políticas públicas, na 

definição de suas prioridades e seus conteúdos, de segmentos sociais a serem atendidos e na 

avaliação dos resultados. Atuam como interlocutores e negociadores políticos, onde projetos e 

recursos podem ser disputados e negociados, tornando-se assim um meio de democratizar a 

vida social e compartilhamento de poder argumentativo, de controle e decisório no que tange 

às políticas públicas. (COSTA, 2010; PAZ, 2006; RAICHELLIS, 2006) 
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Eles possuem natureza deliberativa e/ou consultiva visando a formulação e controle 

das políticas públicas, em que sua composição se dá através de representantes da comunidade 

e do Estado. Estes se dão a âmbito municipal; estadual ou do Distrito Federal, e Federal, onde 

primam por um estreitamento relacional entre a sociedade e o Estado quando em busca de 

soluções para as questões abordadas. (COSTA, 2010; GOHN, 2011; ROCHA, 2011; 

SANTOS, 2002) 

De acordo com Raichellis (2006, p 1) “a composição plural e heterogênea, com 

representação da sociedade civil e do governo em diferentes formatos, caracteriza os 

conselhos como instâncias de negociação de conflitos entre diferentes grupos e interesses, 

portanto, como campo de disputas políticas, de conceitos e processos, de significados e 

resultados políticos.”   

A representação social é uma via de mão dupla onde tanto pode haver uma 

representatividade e mobilização coletiva que promovem e fomentam debates das propostas 

favoráveis aos interesses coletivos, tanto como podem se eximir da responsabilidade de 

representatividade social. (PAZ, 2006)  

Com o advento da participação social de forma ampla após a redemocratização, 

surgiram vertentes que se inspiraram em experiências internacionais, como por exemplo a 

construção e implementação de agendas para os conselhos de participação social. Uma das 

primeiras vertentes é a articulação social local com os conselhos nacionais representativos, 

ampliando e integrando os muitos grupos de interesses e representação popular. Um outro 

mecanismo que pode ser eficaz, é a unificação das agendas dos conselhos em âmbito 

nacional, estadual e municipal, onde prevaleceria um mesmo interesse comum. (PAZ, 2006)  

Esse modelo viria com o objetivo de organizar os interesses comuns e suas ações 

convergentes, resguardando as diferenças regionais. Em uma implantação e funcionamento de 

Conselhos onde prevaleceria um modelo paritário de composição entre a sociedade e o 

governo, um lado sempre terá mais poder de manipulação, normalmente o domínio da 

linguagem técnica e a maior capacidade de ação governamental e determinante para dominar 

as decisões dos conselhos representativos bipartidários. Dessa forma os desafios de uma 

participação social e comunitária nos conselhos ainda são muitos, levantando a necessidade de 

alguns questionamentos acerca da participação social em conselhos deliberativos, onde uma 

delas é a predisposição de conhecer os temas tratados nos conselhos e o conhecimento dos 
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interesses de outros atores envolvidos no mesmo processo representativo (RAICHELLIS, 

2006). 

Participação social é algo que se experimenta na relação com seus pares no 

enfrentamento dos conflitos e na construção de processos cooperativos, na reflexão crítica 

sobre a realidade vivenciada no coletivo. Nesse processo de participação, Campos (2009) 

afirma que os indivíduos se deparam com dois riscos principais perante a participação social: 

o risco de cooptações políticas que se expressam na inclusão subalterna, e a incorporação 

falaciosa que desconsidera a representatividade dos cidadãos apenas para marcar uma 

presença ilusória (CAMPOS, 2009), e esses riscos não podem ser barreiras restritivas da 

participação social e comunitária durante os processos de planejamento, implementação e 

fiscalização das políticas públicas (CAMPOS, 2009; COSTA, 2010). 

 

 

1.3.1.  CONSELHOS GESTORES E PROBLEMÁTICAS ASSOCIADAS 

 

 É inegável o fato de que as instituições participativas promovem o aprofundamento da 

democracia no Brasil na medida em que permitem fontes de diálogo entre gestão pública e 

sociedade. Esse modelo pautado pela co-gestão, onde gestor público e sociedade, aqui 

representada pelos Conselhos, se aliam para a condução de políticas públicas, apontam para 

uma maior transparência na condução dos atos gestores da administração pública. (SILVA, 

2000)  

A participação da população na gestão pública fortalece a autonomia dos territórios 

locais (municípios, cidades, bairros...), promove uma intervenção social no âmbito das 

políticas públicas, o que favorece a mudança no modo de raciocinar e agir daquela 

comunidade que esta envolvida na gestão pública, fazendo com que se conscientizem da 

necessidade e importância de que defendam seus interesses frente ao Estado. (ROCHA, 2011; 

SANTOS, 2002) 

Os Conselhos e Conferências têm como finalidade, de um lado, maximizar a 

democracia, e, por outro, aumentar a eficiência econômica e social dos gastos públicos. 

Sintetizando: esses canais seriam, simultaneamente, espaços para o exercício da cidadania 

com o uso da identificação e captação de ideias de novas políticas públicas que abarquem a 
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necessidade da população, e também espaços destinados à fiscalização e controle dos 

compromissos firmados pelo governo. (CORTES, 2011) 

Muitos benefícios estão atrelados à participação popular na gestão pública quando 

exercida de maneira idônea, ética e responsável, no entanto há que se expor as relações de 

hierarquia, poder e dominação que pairam nos Conselhos. A discrepância entre os diversos 

interesses (sociais, comunitários, públicos e particulares - indústrias, exploração do solo, ramo 

imobiliários, dentre outros) podem gerar um enviesamento da agenda política do Conselho, 

deixando necessidades reais em segundo plano frente a interesses obscuros. (ROCHA, 2011; 

SILVA, 2000) 

A partir do entendimento de que Conselhos são instituições públicas organizadas 

(CARVALHO, 1998), estes detêm o locus do poder, possuindo elementos centrais nos 

processos de elaboração de políticas públicas, sendo os locais em que ocorrem os processos 

decisórios. (DAGNINO, 2002)  

A efetivação de princípios de democracia nos conselhos gestores geraria uma 

equiparação do poder entre os seus diversos participantes, diminuindo um possível 

enviesamento de ideais e recursos de poder e dominância imposto por minorias aos processos 

de decisões gestoras, o que acarretaria uma maior justiça social e equidade nas decisões. 

(ARRETCHE, 1996) Recursos de poder podem ser entendidos como recursos financeiros, 

materiais, simbólicos e educacionais. (FUKS et al., 2003) 

[..] recursos de poder são, primeiramente, atributos das posições sociais e 

institucionais ocupadas pelos atores e podem ser divididos em dois grupos – 

individuais e coletivos. Os recursos individuais possuem uma dimensão objetiva, 

envolvendo características socioeconômicas, como a renda e escolaridade, e outra 

subjetiva, inserida no campo das motivações político-ideológicas. Já os recursos 

coletivos ou organizacionais estão relacionados ao suporte financeiro, material e 

humano disponível para atuação dos atores, assim como o suporte político. (FUKS 

& PERISSINOTTO, 2006 apud FRACALANZA et al, 2011 p. 6) 

 

A detenção e articulação dos recursos de poder por determinados atores e/ou 

segmentos representativos influenciam as decisões no sentido de beneficiar o(s) segmento(s) 

que detém os poderes citados acima por Fracalanza (2011), o que constata a influência de 

determinados grupos na dominação e enviesamento das tomadas de decisões nas políticas 

públicas representadas pelos Conselhos. (MARQUES, 2005) Dentre outros fatores, esses são 

os que marcam negativamente conferindo descrédito a essas instituições perante a sociedade, 

deixando claro que a simples criação de Conselhos não irá garantir uma participação social 
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eficaz e nem permitirá o equilíbrio entre os atores participantes, negando assim, a 

possibilidade de modificação da lógica de poder dominante que impera nas relações entre 

sociedade e Estado. (FUKS et al, 2003) 

Porém, mesmo com esses empecilhos, o modelo descentralizado e participativo 

possibilita a publicidade transparente dos atos do Estado, o que equilibra a influência dos 

diversos atores que participam dos Conselhos durante suas decisões. (ARRETCHE, 1996). 

 

 

1.3.2.  EFETIVIDADE DA REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL NOS 

CONSELHOS 

 

A representação da sociedade civil/comunidade nos Conselhos será discutida nesse 

tópico, uma vez que esse tema tem suscitado uma série de questionamentos quanto à eficácia 

e a real participação da sociedade nos Conselhos. Questionar-se-á ainda, a sobreposição dos 

interesses privados sobre os interesses das comunidades onde serão implementadas as 

políticas urbanas e os vieses que os diversos interesses influem nas decisões do Conselho.   

Em teoria, a representação nos Conselhos deve ser plural, sempre equilibrando os 

poderes estatais e o do povo, o que vai permitir o controle das decisões dos representantes 

pelos seus representados, onde tais decisões devem abarcar as reais necessidades dos diversos 

interessados, uma vez que a representação se dá através das relações entre Conselho e 

sociedade. (ALMEIDA, 2015) 

Apesar da lógica da representação social ser, em tese, pela sociedade e comunidades 

envolvidas nos interesses do Conselho em questão, essa representação se dá em sua maioria 

por um perfil elitizado. Mais grave ainda, são as influências de representação partidárias 

governamentais nas decisões dos Conselhos; as dificuldades no campo relacional entre os 

conselheiros e sua entidade de representação e a falta de vínculos entre sociedade e 

Conselhos, dificultando assim, a transparência na formulação e implementação de políticas 

públicas. (ALMEIDA, 2015) 

Retomando o tema sobre as relações de poder e representatividade social, Bachrach e 

Baratz (1962) apud Fracalanza (2011 p. 9) afirmam que 



 

 

26 

 

[...] o poder, além de sua manifestação mais evidente, observada no processo de 

decisão, também possui uma face oculta, que age através da “mobilização de viés”. 

Essa nova dimensão do poder influenciaria a construção da agenda governamental, 

favorecendo a entrada de certas questões na agenda e dificultando outras. Nessa fase 

do processo político, os atores cujas preferências estão em posição privilegiada 

manipulariam, consciente ou inconscientemente, os valores dominantes, crenças e 

práticas institucionais para limitar o alcance real do processo decisório, evitando que 

questões contrárias aos seus interesses se tornem objetos de atenção e decisão. 

Perante tal afirmação e segundo Lukes (1976) apud Fracalanza (2011), pode-se 

afirmar que os atores envolvidos nas decisões dos Conselhos, articulam conscientemente suas 

preferências segundos seus interesses, impondo ao macrocosmo do Conselho, segundo o nível 

de poder que detêm, seus anseios e desejos nem sempre contemplador dos interesses e 

necessidades da maioria. 

Lukes (1976) defende que os atores envolvidos nas decisões dos Conselhos, durante o 

período em que socializam entre si, acabam sendo expostos a normas institucionais e sociais 

que agem como determinantes nas suas preferências e decisões, moldando suas percepções e 

fazendo que estes passem a aceitar outro “papel” no Conselho.  Essas preferências podem não 

coincidir com os reais interesses dos atores participantes do Conselho porque talvez, estes não 

conseguem “enxergar” alternativas para mudanças ou porque acreditam que tal decisão seria 

benéfica. 

Ainda segundo o autor, as dimensões do poder criam um conflito permanente entre os 

discrepantes interesses dos que detêm o poder e daqueles que estão sujeitos a ele, afetando o 

consenso nas decisões, que seriam resultado das dimensões do poder e não da ausência desse, 

sendo o consenso então alcançado, manipulado ou falso. (LUKES, 1976 apud 

FRACALANZA, 2011) 

Seriam então, os Conselhos, capazes efetivamente de promover uma participação da 

sociedade, onde a maior participação seria da população/comunidade diretamente afetada pela 

política em questão, uma vez que a comunidade seria melhor responsável por conhecer os 

problemas e dilemas do território em que vive? 

Assim, pelos motivos expostos, existem as hipóteses de enviesamento da participação 

da sociedade civil nos Conselhos, o que influenciaria diretamente as decisões, o planejamento 

e a implementação de políticas públicas, fazendo com que haja sobressalência de interesses 
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difusos aos da comunidade/sociedade; a prevalência de uma hierarquia dominante frente às 

decisões do Conselho e que não contam com a oitiva e participação da sociedade.  

Essas hipóteses serão testadas a partir de análises dos documentos públicos constantes 

do site oficial do CONPLAN e de 2 casos de atuação concreta desse órgão. 
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2. PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA POLÍTICA URBANA 

 

A configuração urbana de uma cidade é resultado de diversas ações que configuram 

sua ocupação ao longo do tempo. Seus ocupantes são, em tese, uma sociedade organizada que 

é a responsável por delinear o seu uso, o que, dependendo da organização sociocultural, 

poderá vir a ser um uso ordenado ou desordenado (SEVERO, 2014). 

O modelo de relação entre sociedade e governo tomou outros rumos após a CF/1988 e 

dos movimentos sociais, o que aproximou Estado e sociedade no que tange à política e 

participação popular nos processos decisórios do governo. (CORREA, 1993; SEVERO, 2014) 

Neste capítulo, o foco será especificamente sobre a participação social na política de 

urbanização no Brasil e em Brasília. 

A partir dos movimentos sociais pré e pós CF/1988; dos interesses capitalistas que 

influenciaram os espaços urbanos produzindo e consumindo espaço diante das necessidades 

nas relações de produção, dos conflitos de classe e de interesses que emergiram, o espaço 

urbano pode ser compreendido como um produto social historicamente determinado que 

reflete no modo de produção vigente, que influencia o espaço físico, o concreto: a cidade, e 

que  refletirá diretamente no modo de habitação. (CORREA, 1993; RODRIGUES, 2004) 

A partir da influência social, econômica e cultural nos espaços urbanos é que serão 

determinadas as organizações das habitações. A forte segregação, resultante do modelo 

econômico vigente, tende a favorecer o crescimento de periferias urbanas. A população 

habitante desses espaços é caracterizada por ser uma população de baixo poder aquisitivo, 

possuindo insuficientes ou nenhuma infraestrutura habitacional, pouco ou nenhum acesso a 

serviços públicos. Tais fatores contribuem para a ausência de políticas públicas urbanas, o que 

inviabiliza o processo de urbanização.  (RODRIGUES, 2004; CORREA, 1993; TELLES, 

1998) 

Por outro lado, a classe econômica mais abastada, desfruta de locais dotados de 

infraestrutura, com áreas urbanizadas, serviços públicos e coletivos, favorecendo assim, a 

elevação do preço do uso do solo, o que impede o acesso dos cidadãos pobres que 

continuariam a perpetuar e reproduzir um modelo habitacional desprovido de infraestrutura e 

cidadania. (RODRIGUES, 2004; VAINER, 2000) 

Essa segregação urbana mostra claramente que o espaço urbano é ao mesmo tempo, 

tanto um local de produção como de segregação social. Dessa forma, a “luta” que se dá nos 
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espaços urbanos de produção se estende para os locais de moradia dos cidadãos 

marginalizados, que vivem à margem de uma política pública urbana, gerando, assim, uma 

resistência dessa população frente à inclusão, o que resulta na criação de movimentos sociais 

reivindicadores de seus direitos, como as associações de moradores, sindicatos e partidos 

políticos. (RODRIGUES, 2004; SOUZA, 1990) 

As desigualdades sócio-urbanas são essenciais para o entendimento da ação 

governamental na implementação de políticas urbanas, uma vez que expressam a correlação 

entre as diferenças das diversas camadas sociais e seus distintos interesses. (RODRIGUES, 

2004; SOUZA, 1990) 

Há ainda outro fator que dificulta o processo de urbanização das periferias: os 

interesses privados de indústrias, imobiliárias e grandes empresários, que com a justificativa 

de crescimento econômico muitas vezes são priorizadas pelo governo em detrimento das 

necessidades coletivas emergentes da população. (CORREA, 1993) 

As políticas de desenvolvimento urbano no Brasil vêm desde os anos de 1930 

buscando um sistema industrialista moderno, como a implantação de indústrias nos centros 

urbanos, visando arrecadação de lucros para o Estado. Somente nos anos de 1950 é que as 

políticas públicas urbanas passaram a ser utilizadas, além de mecanismo para o 

desenvolvimento econômico, como um instrumento resolutor de problemas relacionados à 

pobreza. Foi a partir daí que o planejamento urbano passou a ter caráter social, econômico, 

físico e político. (TEIXEIRA, 1998; TELLES, 1998) 

Com a implantação do industrialismo no Brasil, uma série de problemas sociais foi 

evidenciada em decorrência do crescimento na demanda de serviços públicos coletivos e pelo 

conflito entre classes sociais na busca da garantia de seus direitos políticos e sociais. Esses 

conflitos é que favoreceram os movimentos sociais na busca de melhores condições de vida e 

da garantia de seus direitos. (TELLES, 1988; TEIXEIRA, 1998) 

Os avanços conquistados pelas lutas sociais em busca pelos seus direitos no que diz 

respeito à moradia e à participação popular na gestão pública se afirmaram efetivamente na 

década de 1990, quando esses movimentos se fortaleceram após a promulgação da CF/88, que 

afirmou a participação dos municípios como atores principais da política urbana e de 

desenvolvimento, elegeu o plano diretor como norteador para o desenvolvimento urbano 

assegurando o direito de incluir a sociedade nas discussões de políticas públicas, um passo 
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para a constituição de Conselhos gestores com participação popular. (SANTOS JÚNIOR et al, 

2011; ROLNIK, 2006) 

Inspirado pela teoria do Planejamento Colaborativo, já adotado em países 

industrializados, no ano 2000 foi criado o Estatuto das Cidades, que tem como principio a 

participação social nas políticas urbanas, visando assim, acabar com a lógica de segregação 

socioespacial. O Planejamento Colaborativo, que inspirou os princípios do Estatuto das 

Cidades, é um modelo pautado no campo relacional, em que visa compartilhar conhecimentos 

entre os atores envolvidos, objetivando a resolução de conflitos e problemas a fim de se 

chegar a um consenso nas decisões que atendam todas as esferas que dele participem. 

(TORRES, 2009) 

A Lei Federal 10.257/2001, o Estatuto das Cidades (BRASIL, 2001), regulamentou o 

artigo 41 da CF/ 1988, que dispõe sobre a obrigatoriedade de um plano diretor para cidades 

com mais de 20 mil habitantes; firmou novas diretrizes e princípios destinados a instrumentar 

a população no acesso a uma gestão participativa e democrática. (BRASIL, 2001; TORRES, 

2000) 

O Estatuto das Cidades exige que a participação popular nos planos diretores seja 

realmente efetiva, e como garantia de que isso realmente ocorra, os Planos diretores devem 

indicar os órgãos colegiados de política urbana nacional, estadual e municipal; as audiências 

públicas; debates públicos; consultas públicas; conferências nacional, estadual e municipal e 

iniciativa popular – de programas, projetos e planos-. (BRASIL 2001) 

Outro mecanismo em prol das políticas urbanas e da participação social é o Ministério 

das Cidades criado em 2003. Ele tem como função “incentivar a construção de uma nova 

cultura de planejamento urbano no país, fortalecendo o apoio ao planejamento urbano dos 

municípios”. (SANTOS Jr.; SILVA; SANT’ANA, 2011, p. 15) Ele também fornece apoio 

financeiro e técnico aos municípios para construção dos Planos diretores, através de recursos 

próprios ou através de parcerias institucionais. (SANTOS Jr.; MONTANDON, 2011, p. 19) 

Essa importante preocupação com a participação social na gestão pública representou 

um “divisor de águas” na história das políticas publicas de urbanização, onde o modelo 

exclusor de gestão pública cedeu lugar a um modelo descentralizado e inclusivo, a Gestão 

Social. (TEIXEIRA, 1998; TELLES, 1998) 
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2.1. PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA POLÍTICA URBANA DO DISTRITO FEDERAL 

 

O Distrito Federal tem uma característica peculiar: é uma cidade planejada e 

concebida para ser uma cidade modelo de modernidade, a capital do Estado. Seu projeto 

urbanístico foi elaborado por Lúcio Costa em 1957, em formato de uma Cruz, Brasília tornou-

se conhecida também internacionalmente (SEVERO, 2014).  

A criação arquitetônica dos monumentos centrais foi de responsabilidade do arquiteto 

Oscar Niemeyer e ao engenheiro Joaquim Cardoso a responsabilidade técnica dos pelos 

cálculos estruturais. (BRASIL, 2015).   

O Distrito Federal em meados de sua fundação era a grande oportunidade de 

recomeçar a vida, uma vez que o processo migratório era parte da formação de sua população 

e da construção de sua identidade. Mesmo sendo uma cidade planejada, não comportava todos 

que aqui chegavam, se expandindo populacionalmente de uma forma brusca, o que originou 

as invasões, posteriores assentamentos e enfim, as cidades satélites (BRASIL, 2015), o que 

pode ser confirmado através da comparação entre as figuras 1 e 2, que apresentam, 

respectivamente, o Plano Estrutural de Organização Territorial (PDOT) de 1978 e de 2009, 

onde observa-se, objetivamente, o crescimento territorial do Distrito Federal. 
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Figura 1: Proposta final do Plano Estrutural de Organização Territorial – 1978. 
Fonte: SEDHAB. Planos de Ocupação Territorial do Distrito Federal– Documento Técnico. Brasília, s/d 

in SEVERO, 2014. 
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Figura 02: Mapa do Zoneamento, PDOT – 2009. 
Fonte: SEDHAB. Planos de Ocupação Territorial do Distrito Federal – Documento Técnico. Brasília, 

s/d in SEVERO, 2014. 
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O território do Distrito Federal entrou em um crescente e desordenado processo de 

ocupações irregulares, principalmente as cidades classificadas como cidades dormitórios, 

onde os trabalhadores marginalizados passaram a viver nas áreas periféricas do Plano Piloto. 

Surgindo assim, as denominadas cidades satélites, as periferias de Brasília. Inúmeros planos 

começaram a surgir para ordenar o crescimento urbano desordenado e horizontal do Distrito 

Federal, planos esses que não foram idealizados no período da construção da capital federal. 

(BRASIL, 2015; SEVERO, 2014)  

Ficou claro que o crescimento da população de migrantes e nascidos na Capital 

Federal não mais cabiam na cidade idealizada, surgindo a necessidade de pensar-se em uma 

Brasília real, que exigisse um planejamento que transcendesse o plano original do arquiteto 

Lúcio Costa. Assim, todo o território do Distrito Federal ganhou visibilidade. (SEVERO, 

2014)  

O planejamento de uma cidade envolve escolhas de alternativas que os resultados 

esperados sejam alcançados futuramente, sendo isso uma aposta no que há de vir, em que se 

devem levar em conta as lógicas do mercado imobiliário, do Estado, das necessidades 

(públicas, estatais, sociais, comunitárias e territoriais) e do patrimônio histórico-cultural. 

(BRITO, 2009) 

A rápida expansão da população do Distrito Federal passou de 141.720 mil habitantes 

em 1960 para os 2.977.216 milhões de habitantes em 2016, propiciando assim a criação e 

expansão das cidades satélites, bem como a ocupação irregular do solo - as invasões. 

(BRASIL, 2016; SEVERO, 2014)  

A tabela a seguir mostra o crescimento populacional do DF desde os anos de 1960 e 

faz uma projeção desse valor para o ano de 2020, comparando com o crescimento 

populacional brasileiro. 
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População do Distrito Federal e do Brasil 

de 1960 a 2020 

 

Tabela 01: População do Distrito Federal e do Brasil de 1960 a 2020  
Fonte: Documento Técnico/ PDOT – Versão Final – Novembro / 2009 apud SEVERO, 2014. 

 

Ceilândia é uma das cidades satélites que melhor representa o panorama das migrações 

para Brasília e seu crescimento ocasionou invasões, posteriores assentamentos e as atuais 

cidades satélites e a participação social nas políticas públicas urbanas. Participação popular 

essa que veio através da representatividade dos movimentos sociais na era da construção de 

Brasília, como é o exemplo de Ceilândia, a cidade mais populosa do Distrito Federal 

(BRASIL, 2016). 

Fugindo muitas vezes da situação calamitosa em que viviam e atraídos pela 

promissora oportunidade de emprego e uma nova vida em um novo local, muitos cidadãos 

migraram em busca de trabalho na construção da então promissora capital da federação: 

Brasília. No entanto, a migração se deu em proporções maiores que a esperada, levando a um 

crescimento populacional elevado e crescimento habitacional desordenado. (BRITO, 2009; 

SEVERO, 2014) 

Dez anos após o inicio da construção de Brasília, a população passava dos 100 mil 

habitantes. Logicamente, não havia habitações em Brasília que comportassem esse montante 

e, o centro urbano da capital do Brasil, Brasília, era habitação de poucos que conseguiam 

custear o padrão de vida, em sua maioria, funcionários públicos que migraram em decorrência 

dos postos de trabalho e que, ocupavam os setores habitacionais do Plano Piloto, restando 
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assim, aos operários, criarem novos espaços habitacionais: favelas ao redor do centro urbano. 

(BRASIL, 2016; SEVERO, 2014) 

Esses “novos” locais de moradia aglomeravam cerca de 15 mil barracos ao redor do 

Plano Piloto e foram instalados pelos operários em decorrência do não planejamento de 

moradias para os migrantes trabalhadores. Eram as invasões: Vilas IAPI, Tenório, Esperança, 

Bernardo Sayão e Colombo, os Morros do Urubu e Querosene, Placa das Mercedes dentre 

outros. (CAMPOS, 2010; SEVERO, 2014) 

Assim, tentando acabar com as invasões, o então governador Hélio Prates lançou a 

“Campanha Erradicação das Invasões”, a CEI, que não ao acaso viria ser o prefixo do nome 

da cidade satélite mais populosa do Distrito Federal: Ceilândia. (SEVERO, 2014) 

Em março de 1971 iniciaram-se as primeiras transferências das invasões para os 

assentamentos (sendo a Vila IAPI a primeira a ser removida). Os moradores foram 

transferidos para locais distantes do Plano Piloto, que seriam chamadas de cidades satélites. A 

então Vila IAPI foi removida para a nova “cidade” satélite, cerca de 20 km distantes do Plano 

Piloto. (CAMPOS, 2010; HOLSTON, 1993) 

No entanto, a “cidade” de Ceilândia não cumpriu o propósito inicial do plano CEI, que 

era integrar as comunidades marginalizadas em um modelo organizado de cidade, com 

melhores condições habitacionais. A cidade era precária e as construções eram feitas de restos 

de madeira, folhas de zinco e Durepoxi
r
. (SEVERO, 2010) 

As discrepâncias não foram apenas habitacionais. Foram discrepâncias sociais e 

culturais. Foram transferências pautadas pela exclusão social em uma medida higienista do 

governo da época. (HOLSTON, 1993) 

Como afirmado no início deste capítulo, transformações sociais se dão na proporção 

em que os direitos sociais são negados (TELLES, 1988; TEIXEIRA, 1998). E os moradores 

dessas novas cidades tiveram seus direitos básicos negados: não havia água, não havia esgoto, 

não havia energia elétrica, não haviam escolas, não haviam hospitais e não haviam delegacias. 

Essa precariedade se deu em decorrência da falta de um projeto urbanístico que abarcasse 

necessidades básicas do indivíduo que precisa para exercer sua cidadania. (SEVERO, 2010) 

A notável discrepância entre a cidade que seria a capital federal e a cidade satélite de 

Ceilândia levaram os moradores a se organizarem em associações que os fizessem serem 

ouvidos em suas demandas, associações comunitárias que representariam as necessidades 

daquela população marginalizada, que levasse seus anseios e problemas aos representantes 
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políticos. Dessa forma, o movimento social comunitário, “Incansáveis Moradores de 

Ceilândia”, surgiu no início dos anos de 1980, dando voz e representatividade a esses 

moradores frente ao poder público. (VASCONCELOS, 1988; VIEIRA e COSTA NETO, 

2009) 

Não diferente dos movimentos sociais de Ceilândia, foram os movimentos sociais nas 

outras cidades satélites. Todos tinham em comum a busca pela representatividade para que 

houvesse o exercício pleno de sua cidadania. Não apenas perante as políticas urbanas, mas em 

todos os aspectos sociais e exclusores. (VASCONCELOS, 1998) 

Diante do histórico exposto, em relação à precariedade das cidades satélites após as 

transferências das invasões, da sua representatividade através dos movimentos e a posterior 

urbanização e implementação de políticas públicas, resta-nos concluir que a representação 

social através de movimentos comunitários é sem dúvida, instrumento para dar voz às 

comunidades. Movimentos esse que encontram espaço (pós CF/1988) na gestão pública 

através dos Conselhos: de saúde; de educação; de habitação e moradia; e no conselho alvo 

desse estudo, o Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal – 

CONPLAN.  

No entanto, a questão que levanta-se após esse capítulo, é a que interesses os 

conselhos representariam e qual sua importância no âmbito social e da gestão pública. 

Posteriormente esse assunto será abordado, especificamente sobre o Conselho de 

Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal – CONPLAN. 

 

 

2.1.2. O CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL - 

CONPLAN 

 

Conselhos Municipais das Cidades são instrumentos democráticos de gestão e 

negociação (uma vez que a sociedade participa das decisões políticas a serem executadas pela 

gestão pública) onde a finalidade é a implantação do desenvolvimento urbanístico através de 

estudos e oitiva dos atores interessados, bem como fiscalização e a execução das políticas que 

vislumbrem as questões urbanísticas. (BRASIL, 2017).  

O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal – CONPLAN – 

se insere na prerrogativa do parágrafo anterior. O CONPLAN é um órgão colegiado superior 
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do Sistema de Planejamento Territorial e Urbano - SISPLAN, possuindo função consultiva e 

deliberativa a fim de promover participação democrática e controle social no planejamento 

territorial e urbano do Distrito Federal, auxiliar a administração na formulação, análise, 

acompanhamento, atualização das diretrizes e implementação da política urbana e territorial 

do Distrito Federal.  (BRASIL, 2015) 

A participação popular nos direcionamentos das políticas públicas urbanas, no entanto, 

parece ter se transformado em uma grande falácia quando pensamos em interesses coletivos e 

sociais de comunidades mais vulneráveis versus interesses privados, como é o caso das 

cidades de Salvador/BA, Natal/RN e São Paulo/SP, onde a representatividade social se dá na 

medida dos interesses comunitários mobilizados em grande parte nos bairros de classe média. 

(CARVALHO, 2013)  

[...] o padrão de governança centrado na busca de uma ‘competitividade urbana’ tem 

levado o Estado a abandonar parte de suas funções tradicionais de gestão e 

planejamento urbano, transferindo-as para atores privados, o que constitui uma 

afirmação crescente da lógica do capital imobiliário sobre a estrutura das cidades e a 

vida de suas populações. (CARVALHO, 2013 p. 01) 

 

Um modelo de aprovação viciado em corrupção, onde há o favorecimento dos 

interesses privados em detrimento dos interesses públicos e coletivos, além de a parte da 

sociedade civil que participa dos Conselhos de políticas públicas urbanas serem em grande 

parte indicados ou apadrinhados de partes que tem interesses diretos em obter benefícios com 

essas políticas, é o que torna vulnerável e acarreta desconfiança da credibilidade desses 

conselhos perante a sociedade. (CARVALHO, 2013) 

Um exemplo claro da falácia da participação social encontra-se no Decreto nº 

35.771/2014, que dispõe sobre a composição e o processo de escolha dos membros do 

CONPLAN, onde os membros do poder público possuem sua representação legalmente 

garantida, os representantes da sociedade civil, bem como seus conselheiros serão dirigidos ao 

cargo não por meio de um processo democrático eletivo, e sim por meio de escolha, onde 

quem escolhe é justamente o poder público, o que vai ao encontro de um modelo impositivo e 

pouco democrático que pouco representa com assertividade a verdadeira sociedade: o povo. 

(BRASÍLIA, 2014; COSTA, 2010) 

Esses exemplos podem em parte responder o sobre a ineficiência da participação 

social nos Conselhos, o que vai impactar diretamente as políticas urbanas. Dentro do exposto, 

haverá a investigação desses questionamentos dentro do CONPLAN, uma vez que essa 
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tendência, de não participação eficaz da sociedade dá-se em âmbito nacional. (COSTA, 2010; 

FREY, 2000) 

O CONPLAN é uma instituição com colegiado paritário constituído por 30 

conselheiros: 15 representantes do poder público e 15 da sociedade civil, cabendo a 

presidência (cargo máximo do conselho), de forma impositiva de acordo com a lei, ao 

Governador do Distrito Federal ou seu substituto estatutário o chefe da pasta da Secretaria de 

Estado de Gestão do Território do Distrito Federal – SEGETH, que atua como Secretaria 

Executiva. (BRASIL, 2015) 

Essa vertente utilizada no CONPLAN para a participação social torna-se um tanto 

quanto ineficiente quando o assunto é a oitiva da comunidade quanto a seus reais interesses e 

necessidades relacionadas às políticas urbanas. Políticas essas que se entrelaçam com a 

comunidade e o meio ambiente, não sendo apenas uma política destinada à urbanização dos 

espaços ou o crescimento econômico, portanto deve ser discutida em instituições tanto a 

níveis globais, quanto em níveis micros, como por exemplo, os Conselhos. Assim, é 

necessária a análise da influência que os Conselhos exercem no poder de decisão e como 

instâncias com interesses econômicos e/ou diversos aos das políticas urbanas podem 

influenciar ou controlar as políticas, não deixando que haja apenas consenso influenciado mas 

sim um debate rico em questões que permeiam as necessidades, se não de todos, da maioria 

dos atores envolvidos, uma vez que os conflitos e incertezas são as características da 

socialização humana.  (FREY, 2000; LOPES e STOECKICHT, 2009)  

 

 

2.1.3.  SECRETARIA DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO - SEGETH  

 

Conforme consta no site do ARPDF – Arquivo Público do 

Distrito Federal (BRASÍLIA-ARPDF, 2017), o histórico da SEGETH 

se dá a partir de 1997, “com a edição da Lei nº 1.797/97, foi criada a Secretaria 

de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH, cuja sua atividade fim caberia 

o planejamento das políticas públicas de urbanismo, regularização urbanística e 

fundiária. Assim assumindo as atribuições da extinta Sociedade de Habitações de 

Interesse Social Ltda. – SHIS, essa criada em 1962 com o nome de Sociedade de 

Habitação Econômica de Brasília – SHEB, e do Instituto de Desenvolvimento 
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Urbano e Habitação – IDHAB. O IDHAB foi criado pela Lei nº 804, de 8 de 

dezembro de 1994, a mesma lei que extinguiu a Sociedade de Habitações de 

Interesse Social Ltda. – SHIS. Ocorreu que o IDHAB continuou existindo mesmo 

após a criação da SEDUH, porém em atuação limitada a assuntos da política 

habitacional da população de baixa renda, uma das atribuições da SHIS. À 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH coube o 

planejamento das políticas públicas de urbanismo, regularização urbanística e 

fundiária. Já em 2000, o IDHAB foi definitivamente extinto, e após nova 

reestruturação no ano de 2007, a SEDUH assumiu também a atribuição de cuidar 

das políticas relacionadas ao meio ambiente, recursos hídricos e resíduos sólidos.  

Em função dessa reforma administrativa, a SEDUH passou a chamar-se 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente – SEDUMA. No bojo 

dessa reestruturação promovida pelo Governo do Distrito Federal, também em 2007, 

foi extinto o Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal – 

IPDF, que tinha como missão elaborar e revisar normas de urbanização. Por causa 

da extinção do IPDF, parte de suas atribuições, foram transpostas à Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente – SEDUMA. A partir de 2011 nova 

reestruturação administrativa foi implementada, e a SEDUMA continuou existindo, 

só que com menores atribuições: àquelas voltadas exclusivamente para políticas 

relacionadas ao meio ambiente, surgindo aí então a Secretaria de Estado de 

Habitação, Regularização e Desenvolvimento Urbano – SEDHAB que veio a 

modernizar a gestão territorial e urbanística. Finalmente, no ano de 2015 é criada a 

Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação – SEGETH, que assumiu 

as atribuições da extinta SEDHAB.  

Atualmente a Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação - 

SEGETH, além das atribuições da antiga Secretaria de Estado de Habitação, 

Regularização e Desenvolvimento Urbano – SEDHAB -, incorporou à sua estrutura, 

as atividades de ordenamento territorial da extinta Coordenadoria das Cidades, 

anteriormente vinculada à Casa Civil, as atribuições que cabiam à extinta Secretaria 

de Regularização de Condomínios - SERCOND, absorvendo também a extinta 

Diretoria de Aprovação de Projetos anteriormente vinculada à Casa Civil, hoje, 

Central de Aprovação de Projetos – CAP, ambas absorvidas na estrutura da como 

subsecretarias e uma Central de Aprovação de Projetos - CAP. De forma simbiótica 

a SEGETH está a ela ligada a Companhia de Desenvolvimento Habitacional do 

Distrito Federal - CODHAB, parte do organograma estrutural da SEGETH, sendo 

uma empresa pública e autônoma. A SEGETH é uma secretaria de corpo técnico 

qualificado, composta em sua maioria por servidores efetivos do quadro permanente 



 

 

41 

 

do Governo do Distrito Federal, especialmente das carreiras de urbanismos e de 

gestão.” (BRASÍLIA –ARPDF, 2017) 
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3. METODOLOGIA  

 

Esta pesquisa será do tipo qualitativa com análise descritiva dos dados coletados. 

A pesquisa qualitativa não se baseia em coleta de dados com um plano ou 

questionários pré-estabelecidos. Esta pode ser direcionada ao longo do tempo com base nos 

achados da pesquisa.  Foca em obter dados descritivos através do contato direto e interativo 

entre pesquisador e objeto de estudo, onde o pesquisador procurará entender os fenômenos 

obtidos a partir pesquisa realizada e interpreta-los posteriormente.  (NEVES, 1996) 

Segundo Menga (1986) o estudo qualitativo “é o que se desenvolve numa situação 

natural; é rico em dados descritivos; tem um plano aberto e flexível e focaliza a realidade de 

forma complexa e contextualizada”. 

Dodoy (1995) apud Neves (1996) afirmam que a pesquisa documental é uma das 

possibilidades oferecidas pela abordagem qualitativa, precisamente o tipo de pesquisa a ser 

realizada neste estudo. 

O embasamento teórico do estudo será referenciado através de artigos acadêmicos 

disponíveis em bases de dados científicas como o SCIELO; em monografias e dissertações 

constantes da Biblioteca Virtual de Teses e dissertações e em revistas que contemplem o tema 

proposto (participação social, planejamento urbano, Conselhos Consultivos). 

Quanto à pesquisa qualitativa, esta se dará através de pesquisa nas bases de dados do 

CONPLAN com intuito de compreender o funcionamento do Conselho e a participação e 

controle social. Serão analisadas as atas e as decisões (que são os eixos para o processo de 

formação das políticas públicas urbanísticas) com o intuito de verificar se realmente a 

participação da sociedade nos interesses da implementação de políticas urbanas é eficaz.  

Serão levantadas as decisões e atas públicas disponíveis no site do CONPLAN com 

posterior escolha dos casos que exemplificarão o estudo. Após a escolha dos casos, haverá 

análise dos interesses e reais necessidades da comunidade em que houve a implantação do 

projeto público urbano, relacionando com os interesses de outros atores envolvidos, visando 

evidenciar a participação ineficiente da sociedade. 

Dessa forma, o objetivo geral da pesquisa será a investigação da atuação da parcela 

dos representantes da sociedade civil no CONPLAN e nos planos de ordenamento territorial 

na formatação do território do Distrito Federal.  
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Como objetivo específico, buscar-se-á compreender as relações existentes entre a 

efetivação ou a não das decisões colegiadas do CONPLAN com intuito de: 

A) explorar e esclarecer a influência ou não dos muitos grupos de interesse nos 

projetos urbanísticos e nos planos de ordenamento territorial realizados no DF entre os anos 

de 1996 à 2016; 

B) identificar ou não as interferências dos grupos de interesses territoriais e 

urbanísticos no colegiado do CONPLAN, suas causas e consequências;  

C) identificar a participação social nas decisões do conselho. 
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4. RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

 

O objeto de estudo desse trabalho consiste na análise de atas e decisões 

públicas (constantes do site do CODEPLAN) que envolvem dois casos onde a 

participação popular deve (ou deveria) ser atuante bem como a oitiva das comunidades 

envolvidas diretamente dentro dos processo de implementação de políticas publicas 

urbanísticas. Os casos analisados nesse estudo são: a implementação do novo Centro 

Administrativo do Governo do Distrito Federal (CADF) na cidade satélite de 

Taguatinga e o processo de legalização e urbanização do condomínio Sol Nascente em 

Ceilândia. 

As buscas foram realizadas no site do CONPLAN entre os meses de agosto a 

outubro, onde foram levantados dados referentes às atas e decisões do CONPLAN, 

sendo selecionados os documentos que contemplassem os casos de estudo abordados 

nesse capítulo.  

Foram analisados os dados referentes aos relatórios de atividades; as pautas 

atas e decisões do CONPLAN. No entanto, os dados eram insuficientes ou 

incompletos quanto à participação social nas decisões gestoras nos dois casos 

analisados, onde havia a ênfase das decisões aprovadas em reuniões do Conselho, 

deixando à míngua casos de oitivas da população diretamente afetada com as decisões 

do colegiado, o que certamente pode ser realizado através de Consultas e Audiências 

Pùblicas – que são dados extremamente insignificantes perante a quantidade de 

reuniões e decisões deste Conselho, conforme constam na tabela 2. 
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Tabela 2. Buscas de dados públicos constantes no site do CONPLAN 

CONPLAN 

Buscas Anos constantes 

no site 

Menção à 

participação social 

e/ou consultas 

públicas 

referentes aos dois 

casos 

Total 

Relatório de 

Atividades 

2015 e 2016 Não 2 

Pautas  2015; 2016 e 2017 Não 19 (2015), 15 

(2016); 36 (out 

2017) = 70 

Atas 2001 a 2016 Sim 112 

 

 Fonte: Elaboração própria. 

 

Quando se trata de representação social em Conselhos, um dado de extrema 

relevância é a sua composição, cabendo à análise dos entes representantes da 

sociedade civil e como se dá essa representação. No CONPLAN, essa representação se 

dá da seguinte forma: paritariamente são 15 representantes do poder público e 15 da 

sociedade civil. A tabela 2 apresenta os entes representativos do CONPLAN no ano de 

2017.  
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Tabela 3. Composição de Conselheiros do CONPLAN, 2017 

ENTES GOVERNAMENTAIS 

 Órgão Público Função no CONPLAN 

1 Governadoria do Distrito Federal  Presidente (permanente): Governador 

do Distrito Federal 

1 Secretaria de Estado de Gestão do Território e 

Habitação -SEGETH. 

Membro e Presidente (interino): 

Secretário da SEGETH. Suplente: 

Secretário Adjunto 

2 Secretaria de Estado-Chefe da Casa Civil, 

Relações Institucionais e Social do Distrito 

Federal – CACI. 

Membro Titular e Membro Suplente 

3 Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento 

e Gestão do Distrito Federal – SEPLAG. 

Membro Titular e Membro Suplente 

4 Secretaria de Estado de Agricultura, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural do 

Distrito Federal- SEAGRI. 

Membro Titular e Membro Suplente 

5 Secretaria de Estado de Meio Ambiente do 

Distrito Federal – SEMA. 

Membro Titular e Membro Suplente 

6 Secretaria de Estado de Economia e 

Desenvolvimento Sustentável e Turismo do 

Distrito Federal – SEDS. 

Membro Titular e Membro Suplente 

7 Secretaria de Estado de Mobilidade do Distrito 

Federal – SEMOB. 

Membro Titular e Membro Suplente 

8 Secretaria de Estado de Cultura do Distrito 

Federal – SECULT. 

Membro Titular e Membro Suplente 

9 Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito 

Federal do Distrito Federal – SEF. 

Membro Titular e Membro Suplente 

10 Companhia Imobiliária de Brasília – 

TERRACAP. 

Membro Titular e Membro Suplente 
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ENTES GOVERNAMENTAIS 

 Órgão Público Função no CONPLAN 

11 Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços 

Públicos do Distrito Federal – SINESP. 

Membro Titular e Membro Suplente 

12 Companhia de Desenvolvimento Habitacional do 

Distrito Federal – CODHAB. 

Membro Titular e Membro Suplente 

13 Companhia de Planejamento do Distrito Federal – 

CODEPLAN. 

Membro Titular e Membro Suplente 

14 Agência de Fiscalização do Distrito Federal – 

AGEFIS. 

Membro Titular e Membro Suplente 

15 Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos 

Hídricos do Distrito Federal – IBRAM. 

Membro Titular e Membro Suplente 

MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL 

 Entidade Representativa Função no CONPLAN 

01 Associação das Empresas do Mercado Imobiliário 

do Distrito Federal– ADEMI/DF. 

Membro Titular e Membro Suplente 

02 Associação dos Servidores Públicos do Recanto 

das Emas – ASPRE. 

Membro Titular e Membro Suplente 

03 Associação dos Transportes Alternativos do 

Riacho Fundo II, Recanto das Emas e Samambaia 

- ASTRARSAMA/DF 

Membro Titular e Membro Suplente 

04 Comitê Brasileiro do Consellho Intenacional de 

Monumentos e Sítios - ICOMOS/BRASIL 

Membro Titular e Membro Suplente 

05 Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito 

Federal – CAU/DF 

Membro Titular e Membro Suplente 

06 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

do Distrito Federal – CREA/DF 

Membro Titular e Membro Suplente 

07 Faculdade de Arquitetura e Urbanismo – 

FAU/UnB 

Membro Titular e Membro Suplente 
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 MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL 

 Entidade Representativa Função no CONPLAN 

08 Federação da Agricultura e Pecuária do 

Distrito Federal-FAPE-DF 

Membro Titular e Membro Suplente 

09 Federação do Comércio de Bens, Serviços e 

Turismo do Distrito Federal - FECOMÉRCIO 

Membro Titular e Membro Suplente 

10 Federação dos Inquilinos do Distrito Federal – 

FID/DF 

Membro Titular e Membro Suplente 

11 Federação Nacional dos Engenheiros - FNE Membro Titular e Membro Suplente 

12 Instituto de arquitetos do Brasil – IAB/DF Membro Titular e Membro Suplente 

13 Sindicato da Indústria da Construção Civil do 

Distrito Federal – SINDUSCON/DF 

Membro Titular e Membro Suplente 

14 Sindicato e Organização de Cooperativas do 

Distrito Federal - OCDF 

Membro Titular e Membro Suplente 

15 União dos Condomínios Horizontais e 

Associações de Moradores do Distrito Federal – 

UNICA/DF 

Membro Titular e Membro Suplente 

Tabela 03: Composição dos Conselheiros do CONPLAN, 2017 
Fonte: Conselho de Planejamento territorial e urbano do Distrito Federal- CONPLAN, 2017. 

 

Ao analisar a tabela, fica evidente que apesar de serem paritariamente 15 entes 

representantes da sociedade civil e 15 entes governamentais, o processo de poder é 

hierárquico, onde legalmente a presidência do Conselho é exercida pelo governador do 

Distrito Federal e não por escolha através de voto, o que por si só demonstra um 

cunho de viés político-partidário no Conselho, o que pode influenciar os interesses 

conforme o partido eleito, assim como as entidades representativas, que dirigem seu 

voto conforme seu segmento de interesse.  

Essa discrepância pode ser observada na tabela 3, onde membros da sociedade 

civil, em que a representação social que deve primar por interesses e necessidades da 

sociedade, se dá através de entidades como associações do ramo imobiliário e da 

construção civil, que tem claro e definido campo de interesse, ficando a participação 

social e comunitária à cargo  de uma única entidade para todo o Distrito Federal, a 
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União dos Condomínios Horizontais e Associações de Moradores do Distrito Federal 

– UNICA/DF, algo que pode deixar à desejar no que tange às observações e 

necessidades do microcosmo em que a política pública urbanística se dará, uma vez 

que a oitiva dos moradores de tal território se dará em âmbito macro, através de uma 

única entidade representativa de moradores com realidades sociais, econômicas e 

culturais distintas. Os dados disponíveis para pesquisa no site do CONPLAN 

configuram-se da seguinte maneira: 

 

Tabela 4. Dados disponíveis para pesquisa no site do CONPLAN 

ATOS ANOS 

DISPONÍVEIS 

PARA 

CONSULTA 

 QUANTIDADE 

Convocações 2015  

2016 

22 

19 

Pautas 2015 

2016 

21 

18 

Atas 2001 

2002 

2003 

------ 

2005 

2006 

2007 

2008 

2009 

2010 

2011 

2012 

2013 

2014 

2015 

2016 

04 

05 

03 

--- 

10 

12 

08 

11 

10 

10 

09 

19 

11 

25 

21 

16 
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ATOS ANOS 

DISPONÍVEIS 

PARA 

CONSULTA 

 QUANTIDADE 

Decisões 2008 

2009 

2010 

2011 

2012 

2013 

2014 

2015 

2016 

10 

12 

3 

13 

25 (10 anuladas) 

19 (anuladas) 

26 

28 

29 

Fonte: Elaboração própria. 

 

 

4.1. CASO 1: CENTRO ADMINISTRATIVO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - 

CADF 

 

Idealizado em 2009, pelo então governador José Roberto Arruda sob o pretexto 

de que era necessário descentralizar a gestão do poder executivo e “desafogar” o 

trânsito (mesmo sem contar com um Relatório de Impacto de Trânsito –RIT- no local 

de implementação do CADF), o Centro Administrativo do Distrito Federal foi 

inaugurado sob muitas polêmicas (fiscais, de estudos e corrupção) no último dia útil 

do ano de 2014, pelo governador seguinte à esse, Agnelo Queiroz. O CADF localiza-

se no Centro Metropolitano de Taguatinga, cidade satélite de Taguatinga, há 21 Km do 

Plano Piloto e é composto por 16 edifícios: dez de quatro andares e quatro torres de 

quinze andares, em uma área de aproximadamente 180 mil m². A obra foi planejada 

para abrigar até 15 mil servidores públicos. (NOGUEIRA, 2015) 

Desde sua inauguração até a atualidade, o CADF encontra-se vazio, sem 

utilização e esta sob embargo judicial que questiona os valores pagos e o contrato 
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firmado ente o governo e o consórcio que iria administrar o local. Nogueira (2015 p. 

40-41) explica como se deu essa parceria:  

[...] A parceria do CADF é formada pelo Governo do Distrito Federal, por 

intermédio da Secretaria de Estado de Obras, e pela Concessionária do Centro 

Administrativo do Distrito Federal S.A. – Centrad, composta pelas empresas 

Odebrecht Infraestrutura e Via Engenharia. O contrato, assinado em 08/04/2009, 

vale R$ 3.260.000.000, tem duração de 22 anos e, segundo Diretor-Geral da 

Centrad, possui um investimento inicial de 850 milhões por parte da concessionária. 

Essa Parceria Público Privado (PPP) se enquadra na modalidade de concessão 

administrativa, na qual o poder concedente paga uma prestação mensal à 

concessionária durante a vigência do contrato [...]. 

Desde sua inauguração, o CADF é alvo de batalhas judiciais pelas partes 

envolvidas. Sua inauguração se deu através de um “jogo” político oportunista, onde no 

último dia útil do ano de 2014 e último dia de mandato do então governador Agnelo 

Queiroz, esse exonerou o administrador regional de Taguatinga por este ter se 

recusado a expedir o habite-se do CADF (em razão da não conclusão da obra) 

nomeando então, outro administrador que expedisse o habite-se, para assim, concluir a 

inauguração do CADF. (NOGUEIRA, 2015) 

Durante as buscas nas bases de dados do site do CONPLAN, percebeu-se que 

os dados publicados limitavam-se aos que conselho entendia como relevante à 

publicação e não os dados constantes desde a sua implementação, o que tornou 

inviável a análise dos dados dos últimos 10 anos (2007-2017) conforme a pretensão 

inicial da pesquisa e conforme mostra a tabela 4.  

Nas buscas quanto às reuniões, os dados públicos mostram que entre os anos 

de 2001 a 2016, foram realizadas 169 reuniões do CONPLAN, sendo 112 ordinárias e 

57 em caráter extraordinário. Desse total, nenhuma fazia referência à forma de 

participação social relacionada com a oitiva da população quanto aos seus anseios, 

reais necessidades e aceitação, referentes ao local de implementação dos casos em 

estudo, e apenas 2 representaram o caso do CADF especificamente, conforme aponta a 

tabela 5. Nesse caso, onde não houve oitiva direta da comunidade envolvida, a 

representação social se deu de forma indireta, através da escolha de representantes, 

conforme os moldes do Regimento Interno do CONPLAN (BRASÍLIA, 2014). As 

referências à participação social foram: no ano de 2007, a 61
a 
reunião do conselho, que 
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foi o ano de anúncio do CADF e, no ano de 2008, a 63
a 

reunião do conselho, que 

aprovaria as atas de números 61 e 63. 

 

 

ATA DA 61ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA 

NO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2007. 

Às nove horas e quarenta e dois minutos do sexto dia do mês de dezembro, do ano 

de dois mil e sete, no Plenário do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA-DF, foi aberta pelo Secretário de Estado de Desenvolvimento 

Urbano e Meio Ambiente, Cassio Taniguchi, substituindo neste ato o Presidente do 

Conselho, o Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, José Roberto 

Arruda, a 61ª Reunião Ordinária do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano 

do Distrito Federal – CONPLAN, com a presença dos Conselheiros relacionados ao 

final desta Ata para deliberar sobre os assuntos constantes da Pauta a seguir 

transcrita: 1) Ordem do Dia: 1.1) Abertura dos trabalhos e verificação do quorum; 

1.2) Aprovação da Ata da 59ª Reunião Ordinária do CONPLAN; 1.3) Aprovação do 

Calendário de Reuniões Ordinárias de 2008; 1.4) Aprovação do Projeto de Lei para 

Diretrizes de Ocupação das Áreas Públicas do Comércio Local Sul. 2) Abertura dos 

Trabalhos: 2.1) Processo: 390.004.115/2007. Assunto: Projeto de Reparcelamento 

Urbano na área correspondente ao lote do Terminal Rodoviário de Integração e aos 

lotes 1 a 8 dos conjuntos A e B da Quadra 3 do Centro Metropolitano de Taguatinga 

para implantação do Novo Complexo Administrativo do Governo do Distrito 

Federal. Interessado: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. Relatora: 

Ivelise Longhi; 2.2) Processo: 260.045.821/2005. Assunto: Avaliação e aprovação 

do Plano Diretor de Ordenamento Territorial – PDOT. Interessado: SEDUMA. 

Relator: Jorge Guilherme Francisconi; 3) Assuntos Gerais; 4) Encerramento. (...) 

Considerando que: o Projeto em análise foi elaborado em consonância com os 

dispositivos do Plano Diretor Local de Taguatinga, aprovado pela Lei 

Complementar de 90/98, e atender aos requisitos urbanísticos necessários à sua 

aprovação; o PDL de Taguatinga estabelece, entre outras, as estratégias de estimular 

a implantação de atividades de desenvolvimento econômico, social e cultural e o 

adensamento e a consolidação das áreas urbanas constituídas e subtilizadas; a 

implantação do metrô por meio do adensamento das áreas lindeiras e pela proposta 

de construção do novo Complexo Administrativo abrigar as Secretarias de Governo 

e demais Órgãos do GDF proporcionando melhor atendimento à população; 

potencializando a eficiência na Administração Pública e fomentando o 

desenvolvimento econômico, social e cultural da Região situada na confluência das 

cidades de Taguatinga, Samambaia e Ceilândia, cidades estas que abrigam cerca de 

setenta por cento da população do Distrito Federal; sugere aos Senhores 

Conselheiros o voto favorável ao Projeto de Reparcelamento da área correspondente 

ao lote do Terminal Rodoviário de Integração e aos lotes 1 a 8 dos conjuntos A e B 

da Quadra 3 do Centro Metropolitano de Taguatinga [...] bem como a comprovação 

da realização da audiência pública de desafetação de área de bem de uso comum do 

povo. [...] Encerrada a discussão, o Presidente Substituto declarou aprovada a 

alteração do parcelamento do Centro Metropolitano de Taguatinga para implantação 

do Novo Complexo Administrativo do GDF [...]. (D.O.D.F, 2007) 

  



 

 

53 

 

 

 

Tabela 5- Atas disponíveis para consulta no site da CONPLAN com menção ao CADF 

Anos Número de reuniões Menção à participação social 

no CADF 

2007 8: 2 extraordinárias 6 

ordinárias  

 

Sim (de forma indireta e sem 

oitiva da comunidade): 1 -61
a 

reunião. 

2009 10: 1 extraordinária 

9 ordinárias 

Não  

Fonte: Elaboração própria. 

 

Em nova pesquisa de dados acerca do CADF no site do CONPLAN, com vistas a 

um aprofundamento da forma como se deu o processo de implementação do mesmo, foram 

encontrados dados que fazem menção acerca do mecanismo de controle popular através da 

Consulta Pública, no entanto, após análise minuciosa, constatou-se que a Consulta Pública 

se deu após implementação de Lei Distrital, Resolução e Lei Complementar que já 

proviam a instalação do CADF em Taguatinga, o que vai contra um processo claro e 

democrático de controle social da gestão pública, uma vez que tal consulta se deu quando 

já havia a previsão legal da implementação do Centro Administrativo na área de interesse e 

que tal consulta, se deu para validar uma Parceria Público-Privado que viria a gerir o 

CADF. Ainda, quando realizada consulta da decisão da reunião de número 61/2007, esta 

não consta no site do Conselho, constando apenas ata da referida reunião, e as decisões 

somente constam a partir do ano de 2008, o que impossibilita a análise dessa decisão junto 

às outras decisões públicas que constam no site do CONPLAN. Inferiu-se então, que tal 

decisão fora acatada, uma vez que houve continuidade da obra com sua posterior 

inauguração, bem como, leis publicadas no sentido da implementação do CADF. 

A implementação do CADF se deu através da Lei Distrital n
o 

4.034/2007 

promulgada antes de haver Consulta Pública com oitiva da comunidade acerca da 

aceitação, dos benefícios e impactos resultantes de tal ação e dispondo que “Fica indicada 

a instalação do Complexo Administrativo do Governo do Distrito Federal no Centro 

Metropolitano de Taguatinga, inserido no Centro Regional, com o objetivo de 

descentralizar parte das atividades administrativas, conforme estabelecido no Plano 

Diretor de Ordenamento Territorial — PDOT (...)”  
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Na data de 06/02/2008 houve a publicação de data para Consulta pública com 

realização prevista para a data de 22/02/2008 na Administração de Taguatinga. Ora, o 

mecanismo de Consulta Pública deve se dar antes da implementação de uma lei que 

implantasse algo de tamanho porte e modificações dentro de uma comunidade, devendo a 

comunidade de tal território ser consultada quanto à implementação de tal obra. No entanto, 

não é isso que demonstra a cronologia do CADF, exposto na Tabela 6. O que de fato houve, 

foi publicação de um Consulta Pública quanto ao contrato firmado entre o governo e a 

empresa que viria a gerir o CADF pelos próximos 20 anos em uma Parceria Pública Privada 

(P.P.P.), e não uma consulta acerca da aceitabilidade e necessidade da comunidade quanto à 

implementação do C.A.D.F., conforme publicação no Diário Oficial do Distrito Federal do 

dia 06 de fevereiro de 2008: 

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA 

 O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO 

DISTRITO FEDERAL, com base nos termos do Decreto Distrital nº 28.172/2007 e, 

em obediência ao comando legal constante do inciso VI do artigo 10 da Lei Distrital 

nº 3.792/2006, e da Lei Federal nº 11.079/2004, disponibiliza no site 

www.codeplan.df.gov.br, comunica que abrirá à Consulta Pública, a partir de 06 de 

fevereiro de 2008 pelo prazo de 30 dias, as minutas do Edital e do Contrato 

Administrativo de Concessão na modalidade administrativa, que tem por escopo a 

Parceria Público-Privada para a construção, operação e manutenção do Centro 

Administrativo do Distrito Federal, com prazo de duração de 22 (vinte e dois) anos, 

cujo valor estimado é de R$ 2.487.494.202,14 (Dois bilhões e quatrocentos e oitenta 

e sete milhões e quatrocentos e noventa e quatro mil e duzentos e dois reais e 

quatorze centavos). Em razão dos estudos realizados pela Companhia de 

Planejamento do Distrito Federal, por meio da Diretoria de Parcerias e Projetos 

Estratégicos, foi constatada a vantagem para o interesse público a construção, 

operação e manutenção do Centro Administrativo do Distrito Federal mediante 

contratação de parceria público-privada uma vez que a centralização do 

funcionamento de órgãos e entidades integrantes da estrutura do GDF que 

atualmente encontram-se em diversos locais do Distrito Federal, proporcionará a 

prestação de serviços de excelência ao cidadão, melhor organicidade, comunicação e 

acessibilidade entre as diversas instituições bem como redução nos custos 

operacionais necessários ao funcionamento dos mencionados órgãos e entidades de 

modo a obter-se maior eficiência, eficácia e economicidade [...] 

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO 
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Ao refinar a pesquisa quanto à ata da referida Consulta Pública no site do 

CONPLAN o que se encontrou foi a ata da Consulta Pública (DODF, n
o 
42 – março de 

2008) onde os esclarecimentos acerca da PPP é muito superficial, com teor técnico que 

não abarcaria o conhecimento do público presente, no caso, a comunidade de 

Taguatinga.  

Ainda em relação aos atos públicos referentes à implementação do CADF, têm-

se ainda, outra Lei que favorece sua implementação, a Lei Complementar- L.C. nº 

746/2007, que autoriza a elaboração de projeto de reparcelamento urbano e a 

desafetação de área pública comum para área pública de uso restrito da área 

correspondente à instalação do CADF (Lote do Terminal Rodoviário de Integração e 

aos Lotes 1 a 8 dos Conjuntos “A” e “B” da Quadra 3 do Centro Metropolitano de 

Taguatinga), conforme L.C. (746/2007) à seguir: 

[...] Art. 3º. Fica desafetado o bem público de uso comum do povo, de 

21.344,23 m2 (vinte e um mil trezentos e quarenta e quatro metros quadrados e vinte 

e três decímetros quadrados), correspondente ao sistema viário a ser suprimido em 

função do projeto de reparcelamento urbano de que trata o art. 1º, tornando-se bem 

dominical. 

Art. 4º. O bem público de uso comum do povo desafetado de que trata o 

artigo anterior será incorporado ao Lote 1, Conjunto “A”, da Quadra 3, a ser criado 

mediante o projeto de reparcelamento urbano objeto do art. 1º desta Lei 

Complementar. 

Art. 5º. A desafetação da área de que trata o art. 3º desta Lei Complementar 

fica condicionada à realização, em, no máximo, 90 (noventa) dias, de audiência 

pública, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Art. 6º. Fica afetada à categoria de bem de uso comum do povo a área, de 

12.331,56 m2 (doze mil trezentos e trinta e um metros quadrados e cinquenta e seis 

decímetros quadrados), correspondente à parte dos Lotes 2, 4, 6 e 8 do Conjunto “B” 

e à parte dos Lotes 5, 6, 7 e 8 do Conjunto “A”, da Quadra 3, do Centro 

Metropolitano de Taguatinga, na Região Administrativa de Taguatinga — RA III. 

Art. 7º. O bem de uso comum do povo de que trata o art. 6º desta Lei 

Complementar será utilizado para a implantação de estacionamento e sistema viário 

complementar ao projeto de parcelamento urbano a ser elaborado. [...] 

 

A desafetação pública de que trata a Lei Complementar citada, é condicionada 

à realização de audiência pública no prazo de 90 dias, no entanto, ao pesquisar no 
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DODF publicações sobre a realização de audiência pública nesse sentido, não foram 

encontradas referências das mesmas em um período anterior de 2 semanas antes do 

prazo dos 90 dias e nem em um prazo superior de 2 semanas após os 90 dias. 

TABELA 6. Cronologia do CADF 

Data Acontecimento 

23/10/2007 Implementação da Lei Distrital no 4.034, que 

dispõe sobre a instalação do Complexo 

Administrativo do GDF no Centro 

Metropolitano de Taguatinga. 

07/11/2007 Publicada Resolução CGP n
o 

11, que altera a 

Comissão Técnica para avaliação de estudos 

e projetos. 

19/11/2007 Publicada Lei Complementar n
o 

746, que 

dispõe sobre a Instalação do CADF. Autoriza 

a elaboração de projeto de reparcelamento 

urbano na área do Terminal Rodoviário de 

Integração e dos lotes 01 a 08-Conj A e B da 

Qd 03 do Centro Metropolitano de 

Taguatinga. Basicamente, desafeta o bem 

público de uso comum do povo para bem 

público de uso restrito. 

26/12/2007 Decreto Distrital n
o 

28.621, que aprova 

Projeto de Parcelamento Urbano do Centro 

Metropolitano de Taguatinga. 

28/01/2008 Resolução CGP n
o 

14. Aprova Projetos, 

estudos e levantamentos pela Via Engenharia 

e Construtora Odebrecht S/A Consórcio. 

06/02/2008 Publicada data para Consulta Pública. 

22/02/2008 Consulta Pública Realizada na 

Administração de Taguatinga. 

Fonte: Elaboração própria. 
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4.2. CASO 2: O CONDOMÍNIO SOL NASCENTE 

 

O bairro “Sol Nascente” localizado na cidade de Ceilândia emergiu em um 

contexto não menos diferente do surgimento de outras invasões e favelas brasileiras: 

um contexto de exclusão social, econômica e cultural favorecedora da miséria e 

desigualdades. Seus fundadores foram numerosos carroceiros da cidade de Ceilândia, 

que por não terem moradia nem local para alocar seus cavalos e carroças, fundaram a 

Associação dos Carroceiros de Ceilândia, e através da associação, compraram uma 

chácara em uma área destinada à zona rural da cidade pertencente à antiga fundação 

Zoobotânica do DF e a parcelaram, formando um “condomínio” que se estendeu pelas 

bordas da Ceilândia. (BRASILÍA, 2013) 

Assim, o Sol Nascente surgiu no ano 2000 entre os bairros “P norte” e “P sul” 

em uma área ambientalmente frágil, possuindo Áreas de Preservação Permanente 

(APP) com presença de solo hidromórficos e nascentes. Em decorrência desse fato, o 

Instituto Chico Mendes de Biodiversidade (ICMBIO) é o responsável por administrar 

essa área. (BRASÍLIA, 2013) 

Atualmente, a população do Sol nascente esta em torno de 78.312 habitantes, 

porém, esses dados são imprecisos, dificultando as ações governamentais como as 

Políticas Públicas Urbanísticas. (BRASÍLIA, 2013) No entanto, em 2008, o Sol 

Nascente passou a fazer parte da área de Regularização e Interesse Social criada pela 

Lei Complementar nº785 de 14 de novembro de 2008, que estabelece que: 

[...] Art. 1º Ficam criados o Setor Habitacional Sol Nascente e a Área de 

Regularização de Interesse Social – ARIS Pôr do Sol, inseridos na Região 

Administrativa de Ceilândia – RA IX, conforme Anexos I e II desta Lei 

Complementar. 

Art. 2º O Setor Habitacional Sol Nascente é constituído pela Área de 

Regularização de Interesse Social – ARIS Sol Nascente e pela área de preservação 

permanente, onde será criado, pelo Poder Executivo, o parque ou unidade de 

conservação. 

Parágrafo único. A área do Setor Habitacional Sol Nascente localiza-se 

entre os Setores “P” Sul, “P” Norte e Quadras QNQ da Cidade de Ceilândia, sendo a 

sua respectiva poligonal, bem como a da Área de Regularização de Interesse Social 

– ARIS Sol Nascente, descritas no Anexo I desta Lei Complementar [...]. 
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Após a leitura da referida lei, iniciou-se busca no banco de dados do site do 

CONPLAN, referenciando o território do Sol Nascente, sua regularização, implementação 

de políticas urbanas e participação social nas decisões do conselho. Os achados, assim como 

os do caso 1, apontam para uma transparência faceira, onde quase nenhum dado é publicado 

pelo site, e os que são não mostram referência de uma participação ativa da população nas 

decisões do Conselho. Os achados foram os seguintes: 

a. 1 ata ordinária de reunião: 98
a 

reunião ordinária do CONPLAN, publicado 

no DODF de 29 de fevereiro de 2012, com realização em 06 de dezembro de 

2011; 

b. 1 decisão ordinária: número 12/2012, publicada no DODF de 8 de dezembro 

de 2011.  

A ata da 98
a 

reunião do CONPLAN, tratava, entre outras pautas, do processo nº 

0392002489/2011, que trata da regularização de condomínio onde o interessado era a extinta 

Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - CODHAB (atual 

SEGETH) e sugeriu-se que o CONPLAN aprovasse uma monção dirigida ao governador 

solicitando de maneira definitiva a regularização do Sol Nascente. Foi também aprovado o 

projeto de regularização das etapas 1 e 2 do condomínio Sol Nascente, no entanto, na ata, não 

houve nenhuma menção de que houve participação social através da modalidade de Consulta 

Pública. 

Já a decisão ordinária, o texto é curto e objetivo, constando apenas que o Conselho 

acatou a decisão do relator e aprovou em caráter unânime, o Projeto Integrado de 

Regularização do Condomínio Sol Nascente.  

A falta de referências em relação ao Condomínio Sol Nascente, fez com que se 

buscasse em outros canais de pesquisa, que não o site do CONPLAN, documentos referentes 

à participação social no processo de urbanização do local. Pesquisas com o número do 

processo citado na ata de número 98 foram realizadas nos sites da SEDHAB e SEGETH, 

órgãos ao qual o CONPLAN é vinculado, porém, nenhum achado em relação ao número 

desse processo foi localizado, o mesmo ocorreu quando se pesquisou os termos “participação 

social” e “Sol Nascente”. Somente quando pesquisado o termo “urbanização Sol Nascente”, é 

que surgiu um resultado, uma matéria do ano de 2016 que remetia ao link da Agência Brasília 

de notícias, de domínio do governo de Brasília, sobre o processo de urbanização do local: 
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“Entrega do Trecho 1 do Sol Nascente está prevista para julho de 2017”. A matéria trazia os 

seguintes dados:  

[...] As obras de urbanização no Setor Sol Nascente incluem serviços de 

drenagem e de pavimentação e beneficiarão mais de 100 mil pessoas. Ao todo, serão 

investidos cerca de R$ 188 milhões, recursos da Caixa Econômica Federal (95%) 

com contrapartida do governo de Brasília (5%). As benfeitorias fazem parte do 

plano de obras do governo, divulgado no segundo semestre do ano passado. O 

assunto é tratado no Instituto Brasília Ambiental (Ibram). 

(...) Dividido em três trechos, o Sol Nascente passa por serviços de 

drenagem e pavimentação desde fevereiro de 2015. No Trecho 1, o primeiro a ser 

entregue, o investimento é de R$ 41,5 milhões. São seis bacias de drenagem, das 

quais três estão com 60% da obra executada e uma, 90%. Vinte e cinco quilômetros 

e duzentos metros de rede de drenagem – com cinco lagoas de retenção – e 304,9 

mil metros quadrados de pavimentação (ou 44 quilômetros de vias) completam o 

projeto.  (BRASÍLIA, 2016) 

A incompletude de dados publicados no site tornou inviável a análise prevista nos 

objetivos do estudo, em que seriam levantados e analisados os dados dos últimos 10 anos 

(2007 – 2017), bem como a análise da composição do conselho nesse período de tempo 

proposto. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Os conselhos gestores surgiram em virtude de reflexões críticas acerca do sistema 

representativo social. Surgiram como forma de defender uma democracia que 

proporcionasse meios de isonomia e participação social. No entanto, proporcionar meios 

que possibilitem igualdade nessas participações, especificamente nas deliberações dos 

conselhos ainda é um desafio, uma vez que os conselhos são institucionalizados conforme 

o órgão a que é vinculado, ainda, é pautado por um modelo burocrático, o que dificulta 

uma deliberação igualitária entre entes da sociedade civil e entes governamentais que 

compõem os conselhos. (COSTA, 2010) 

O modelo deliberativo do CONPLAN é um ponto positivo para a interação entre 

governo (representado pelos entes políticos) e sociedade (representados pelos entes civis), 

pois promovem discussões e troca de ideias onde os saberes são compartilhados, o que 

favorece uma aprendizagem contínua e compartilhada no campo relacional do conselho, 

promovendo confiança entre os membros, o que por sua vez favorecerá um debate sadio 

em busca de consenso acerca da melhor decisão a ser tomada.  

No entanto, a deliberação e representatividade do CONPLAN se dão mais na teoria 

do que na prática, pois o modelo democrático do conselho tem seguido outra linha. 

Democraticamente, o caráter representativo dos conselhos não segue o do sufrágio 

universal, os conselheiros referentes aos entes representativos da sociedade civil não 

possuem tal prerrogativa, cabendo aos entes representativos indicarem os possíveis 

candidatos a conselheiros que por sua vez serão escolhidos através de votos dos 

conselheiros dos entes governamentais, e não da sociedade diretamente. (COSTA, 2010; 

TORRES, 2009) Essa é uma postura um tanto quanto tendenciosa que pode enviesar as 

decisões do conselho. O PDOT deixa claro essa posição tendenciosa quando prevê que o 

próprio Presidente do CONPLAN (Governador do Distrito Federal), através de ato 

administrativo, é o instrumento legal que irá regulamentar a composição e a forma de 

indicação dos representantes do Poder Público e da sociedade civil. Esse modelo é então, 

tendencioso, pois o próprio controlado definirá quem serão seus controladores. Ainda: a 

escolha dos entes civis do conselho também não é realizada pela população, mas sim por 

escolha “democrática” dessas próprias entidades, entidades essas que tanto a população 

quanto o Estado não possuem influências nem controle. (CAMPOS, 2009; COSTA, 2010) 
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Nos casos analisados, foi evidenciado que o modelo de participação social no 

Conselho, é ambivalente, tanto no quesito transparência dos atos, quanto no quesito de 

decisões.  

As problemáticas encontradas nos atos publicados estão no sentido da insuficiência 

de dados apresentados pelo Conselho no seu site institucional, onde os dados referentes 

aos casos pesquisados não constam em sua totalidade nos campos de buscas; as decisões 

publicadas eram simplórias, sem apontar detalhadamente as decisões, dificultando o 

controle social dos atos tomados pelo Conselho pelo real detentor desse direito: o cidadão. 

Esse fator influencia as decisões do Conselho, uma vez que a publicação dos atos; 

reuniões; atas; processos e decisões é de difícil pesquisa nos dados públicos do site. 

Mesmo sendo publicados através da internet, os dados estão parcialmente publicados: 

faltam dados desde o ano de sua implementação, faltam alguns anos de publicações; de 

íntegra das decisões; de referências dos números dos processos quando procurado no 

campo de pesquisa do site e do cruzamento desses dados quando pesquisados, o que 

consequentemente pode fazer com que o cidadão de certa forma desista de pesquisar os 

dados que tem interesse em analisar para exercer controle social e possivelmente intervir 

positivamente ou negativamente nas decisões, o que fará com que a decisão seja tomada 

diretamente pelo Conselho sem que haja o abarcamento das necessidades e interesses da 

população. 

Outro ponto encontrado durante as pesquisas no banco de dados do CONPLAN, e 

que dificultam o acesso da população aos dados publicados, é o uso de termos técnicos, 

onde “o uso da linguagem técnica torna-se um exclusor político-social e um mecanismo 

de dominação de quem detém o poder” (COSTA, 2010) nesse caso, o CONPLAN. No 

entanto, não há como se desvincular de termos técnicos, uma vez que o conselho necessita 

de elementos técnicos e específicos para seu funcionamento, para o embasamento de 

estudos e discussões, no entanto, há que se ater sobre o que se escreve e para quem se 

escreve. (CORTES, 2011) Uma vez que o controle é exercido pela população, e esta nem 

sempre dispõe de conhecimento técnico para exercer seu controle político sobre os atos da 

gestão, o conselho há que usar-se de mecanismos elucidativos quando tornar pública as 

matérias e decisões publicadas de tais documentos. 

O modelo de controle social da população apenas pelo Conselho não é tão eficaz, 

pois o controle exercido pelo povo se dá por representação, onde os representantes da 
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sociedade são escolhidos pelo objeto controlado. (CAMPOS, 2009; PAZ, 2006) E, caso a 

sociedade queira exercer um controle fiscalizatório através dos dados públicos do 

conselho, este é acessível, porém ineficiente, uma vez que os dados constantes são 

insuficientes, abarcados de termos técnicos e de difícil pesquisa para leigos no assunto, o 

que demonstra que a participação social se dá de uma forma que desvaloriza o cidadão em 

suas necessidades e direito de participação social na gestão pública. 

Seria necessário implementação de incentivos legais e governamentais que venham 

garantir a participação do cidadão comum nos conselhos. Além das dificuldades 

decorrentes da frágil representatividade da sociedade civil organizada, o exercício do 

controle social enfrenta também o grande desafio de ser efetivado em um ordenamento 

institucional patrimonialista marcado pela precariedade de instrumentos legais 

pavimentando na tradição avessa ao controle e da participação social em suas atividades 

meio e atividades fim. (RAICHELLIS, 2006)  

Assim como afirma Costa (2010), uma gestão participativa para ser bem-sucedida 

precisa estruturar-se em pilares democráticos e institucionais sólidos que assegurem aos 

cidadãos os instrumentos legais para que eles exerçam uma soberania na relação com o 

governo. Mesmo considerando os relevantes avanços preconizados na legislação 

brasileira, observa-se que o ordenamento jurídico limita estritamente a participação social 

nas ações de fiscalização e controle do Estado, sendo um desafio fiscalizar as ações 

governamentais na elaboração das políticas públicas. (COSTA, 2010 p. 21) 

É necessário o fortalecimento das organizações coletivas, para discutir e deliberar 

sobre as políticas públicas voltadas para o atendimento à sociedade quanto às suas 

necessidades e prioridades, garantindo assim, o acesso aos direitos previstos na 

Constituição Federal. O avanço na articulação Social nas esferas estaduais, municipais e 

no âmbito nacional, buscam sua inserção e empoderamento perante os espaços decisórios 

nos interesses de processos de formulações das políticas públicas. (COSTA, 2010; 

CAMPOS, 2009; PAZ, 2006)  

Outro ponto de grande relevância na construção de um processo de 

representatividade é o combate à subalternidade da sociedade perante o poder estatal, 

muitas vezes avesso ao controle social e a inserção do coletivo em seus espaços 

historicamente ocupados pelos seus entes públicos. O inverso seria o estímulo à presença 

atuante e autônoma de organizações coletivas de cidadãos, que contribuam para conferir 
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níveis crescentes de representação e legitimidade às deliberações governamentais. 

(CAMPOS, 2009; SOUZA, 2006)  

Uma questão de grande relevância neste processo é o diálogo e a articulação entre 

as entidades e organizações representativas da sociedade organizada e os atores do 

governo implantado. Para que haja articulação e diálogo efetivo e produtivo, é necessário 

que os representantes sociais não fiquem submissos a questões partidárias ou ideológicas, 

que assumam uma postura participativa e não uma postura meramente partidária, 

excludente. (CAMPOS, 2009; PAZ, 2006) Ainda, conforme afirmado por Costa (2010), é 

importante a compreensão de que uma sociedade civil devidamente organizada e o Estado 

constituem grupos com interesses diferentes, se complementando e se conflitando em uma 

dinâmica de tensões. Dessa forma, é necessário superar as análises reducionistas e 

dicotômicas que enfatizam a sociedade civil como virtuosa, muitas vezes imputando ao 

Estado a responsabilidade de todos os problemas.  

“Isso irá refletir em uma análise acerca dos novos formatos participativos, os quais 

apontam para a efetivação do controle social por meio da participação proativa de seus 

atores.” (COSTA, 2010; p 21 ) 
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f) Matéria: “Entrega do Trecho 1 do Sol Nascente está prevista para julho de 2017”. 
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A estiagem dos últimos meses ajudou a acelerar o ritmo das obras no Sol Nascente, 
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que o Trecho 1 esteja finalizado em julho de 2017, próximo período de seca na 
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Obras de pavimentação avançaram por conta do período sem chuvas, e, em menos 

de um ano, a primeira parte da infraestrutura deve estar pronta. Nesta sexta-feira 

(2), o governador de Brasília, Rodrigo Rollemberg, visitou as obras. Foto: Tony 

Winston/Agência Brasília 

Nesta sexta-feira (2), o governador de Brasília, Rodrigo Rollemberg, acompanhou 

as intervenções. “Tivemos a oportunidade de reunir unidades do governo para 

monitorar as obras e constatamos que avançamos bastante na pavimentação, e, até 

meados do ano que vem, o Trecho 1 terá rede de esgoto e de galerias pluviais, além 

de pavimentação”, disse. “No Trecho 2, teremos que retirar duas chácaras para 

construir duas bacias de drenagem e encaminhar projetos para o Ibram para 

construir casas para 4 mil moradores [nas quadras 105 e 209]. No Trecho 3, 
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devemos levantar as pendências para tirar o licenciamento ambiental”, afirmou o 

governador Rollemberg durante a visita. 

As obras de urbanização no Setor Sol Nascente incluem serviços de drenagem e de 

pavimentação e beneficiarão mais de 100 mil pessoas. Ao todo, serão investidos 

cerca de R$ 188 milhões, recursos da Caixa Econômica Federal (95%) com 

contrapartida do governo de Brasília (5%). As benfeitorias fazem parte do plano de 

obras do governo, divulgado no segundo semestre do ano passado. O assunto é 

tratado no Instituto Brasília Ambiental (Ibram). 

Balanço de como estão as obras 

Dividido em três trechos, o Sol Nascente passa por serviços de drenagem e 

pavimentação desde fevereiro de 2015. No Trecho 1, o primeiro a ser entregue, o 

investimento é de R$ 41,5 milhões. São seis bacias de drenagem, das quais três 

estão com 60% da obra executada e uma, 90%. Vinte e cinco quilômetros e 

duzentos metros de rede de drenagem – com cinco lagoas de retenção – e 304,9 mil 

metros quadrados de pavimentação (ou 44 quilômetros de vias) completam o 

projeto. 

O Trecho 2 custará R$ 79,7 milhões. Os serviços de drenagem estão em 

andamento, e já foram executados 8% do total da demanda. A pavimentação só 

poderá ser executada após a implantação da rede de esgoto sanitário. A previsão é 

que sejam feitos 30,3 quilômetros de redes de drenagem, com três lagoas de 

retenção e 493,5 mil metros quadrados de pavimentação – cerca de 70 quilômetros 

de vias. 

http://www.agenciabrasilia.df.gov.br/images/Plano%20de%20obras%202015%20VFF.pdf
http://www.agenciabrasilia.df.gov.br/images/Plano%20de%20obras%202015%20VFF.pdf
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Já o Trecho 3 tem custo previsto de R$ 66,3 milhões. O valor equivale a três bacias 

de drenagem, 21,3 quilômetros de rede de drenagem, com três lagoas de retenção, e 

450,5 mil metros quadrados de pavimentação. Para começar as obras, porém, é 

preciso licenciamento ambiental. 

Compareceram nesta manhã o secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos, 

Antonio Coimbra, e seu adjunto, Maurício Canovas; os presidentes da Companhia 

de Saneamento Ambiental do Distrito Federal (Caesb), Maurício Luduvice, e do 

Instituto Brasília Ambiental (Ibram), Jane Vilas Bôas; os diretores-presidentes 

da Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal (Codhab), 

Gilson Paranhos, da Companhia Energética de Brasília (CEB), Ari Joaquim da 

Silva, e da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (Novacap), Júlio 

Menegotto; o secretário adjunto da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento 

Rural, Marco Lopes; o administrador regional de Ceilândia, Vilson José de 

Oliveira; a deputada distrital Luzia de Paula (PSB), entre outras autoridades 
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